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                              edição de número 120 da Revista 
do TJPA convida à reflexão e ao aprofundamen-
to em questões urgentes do Direito e avanços do 
universo jurídico. Com seleção de artigos escritos 
por pesquisadores, magistrados, servidores e es-
tudantes, a presente edição oferece perspectivas 
inovadoras sobre a Justiça, desafiando o conven-
cional e abraçando o futuro ao promover reflexões 
e aprofundamentos em aspectos contemporâneos 
e atuais do pensamento legal. 

Além do compromisso com a diversidade de 
perspectivas e a profundidade de análises – abor-

dando temas que vão desde a Justiça Penal Inter-
nacional até o acesso à justiça por povos indígenas 
– a presente edição ainda traz um conjunto de ar-
tigos livres que, acordados com as comemorações 
dos 150 anos do Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará, rememoram a jornada do judiciário paraense.  
Ao leitor, resta o mergulho aprazível nas páginas 
dessa revista para, além de explorar múltiplos en-
foques do direito contemporâneo, se afeiçoar da 
história do Tribunal de Justiça nestas terras pa-
rauaras. 

Ótima leitura a todos e a todas!

Apresentação

A

Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará





Editorial

E sta nova edição, de nº 120, da 
Revista do TJPA, significa, sobre 

tudo, a continuada disposição do Poder Judiciá-
rio do Estado em imprimir e disponibilizar à pos-
teridade, os valiosos ensinamentos e profundos 
conhecimentos que emanam da jurisprudência 
na qual decisõesem sentenças da magistratura 
assumem caráter de modelos e exemplos. Jun-
to com eles, é publicada uma seleção de artigos 
técnicos, por meio dos quais seus autores, expe-
rientes profissionais e operadores do direito e 
da justiça, compartilham seus conhecimentos e 
experiências adquiridos em anos de vivência e 
prática forense.

A partir de agora, este componente da memó-
ria jurisdicional do Tribunal de Justiça do Estado 
passa a enriquecer ainda mais o precioso acervo que 
faz da nossa biblioteca “Des. Antônio Koury” uma 
das mais bem dotadas do Estado e do país. Com a 

publicação virtual que passou a ser adotada, o acesso 
à Revista foi universalizado, possibilitando a leitura 
onde quer que esteja o leitor, ampliando a finalida-
de de propiciar a oportunidade a mais estudantes e 
pesquisadores de aumentarem a cultura jurídica ne-
cessária ao estudo e ao exercício de atividades rela-
cionadas às áreas jurisdicionais.

Há que se ressaltar, a propósito, a valiosa con-
tribuição de quantos participam das edições da Re-
vista do TJPA, numa parceria em que se unem com o 
mesmo nobre objetivo, magistrados e autores de tex-
tos edificados ao nível de teses jurídicas, e os mem-
bros da Comissão de Revista. Constituem parceiros 
que vão se inscrevendo entre quantos também se 
dedicam a exercer funções especiais, projetadas no 
conceito de que passam a desfrutar, principalmente 
quando repercutem nos interesses fundamentais da 
sociedade a que servem. Merecem, por isso, o melhor 
reconhecimento.

Desembargador Rômulo José Ferreira Nunes 
Presidente da Comissão de Súmula, Jurisprudência, Biblioteca e Revista
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O DESENVOLVIMENTO DA 
JUSTIÇA PENAL INTERNACIONAL 
COMO PROTEÇÃO DO DIREITO 
INTERNACIONAL DOS DIREITOS 
HUMANOS
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Resumo: O artigo rememora o desenvolvimento 
da justiça penal internacional e caracteriza os an-
tecedentes históricos da criação do Tribunal Penal 
Internacional e suas contradições, aspectos de fun-
damental importância para a compreensão da mis-
são da Corte e sua significação para a comunidade 
internacional, na defesa dos direitos humanos fun-
damentais a fim de evitar que as barbáries cometidas 
durante a segunda grande guerra voltem a ocorrer. 
Esclarece que a mitigação de princípios do direito à 
guerra baseado única e exclusivamente sobre a sobe-
rania dos Estados Nacionais, aliada à criação de um 
limite, uma barreira reconhecida comum a todos e 
contra a qual não se justificava o interesse individual 
da nação: o princípio da dignidade da pessoa huma-
na, o direito à vida, acarretou uma ruptura e desen-
volvimento de doutrina e organismos que foram es-

senciais para o desenvolvimento da política criminal 
internacional como entendemos hoje, cujo exemplo 
é a criação do Tribunal Penal Internacional e sua 
ação contrária aos crimes de genocídio, crimes con-
tra a humanidade, crimes de guerra e de agressão é o 
corolário de uma ação de vanguarda na defesa e pro-
teção aos direitos humanos. Para a pesquisa adotou-
-se a metodologia científica pautada nas concepções 
teóricas da fenomenologia. O método científico esco-
lhido foi o fenomenológico, com abordagem qualita-
tiva, do tipo descritivo e de procedimento técnico de 
pesquisa bibliográfica, tendo como instrumento de 
coleta de dados os livros publicados a partir de pes-
quisas sobre o tema.
Palavras-Chave: direitos fundamentais; justiça 
penal internacional; antecedentes históricos; julga-
mento de Nuremberg; julgamento de Tóquio.



ram esta construção ideal do Tribunal Penal Inter-
nacional que embasam o nosso trabalho. A pesquisa 
foi elaborada com base nas concepções teóricas da 
fenomenologia. O Método científico adotado foi o fe-
nomenológico, com abordagem qualitativa, do tipo 
descritivo e de procedimento técnico de pesquisa bi-
bliográfica que teve como instrumento de coleta de 
dados os livros publicados a partir de pesquisas que 
abordam tal temática, entre eles os materiais divul-
gados na internet.

2 ANTECEDENTES HISTÓRICOS 
PARA A CRIAÇÃO DO TRIBUNAL 
PENAL INTERNACIONAL: O 
DESENVOLVIMENTRO DA 
JUSTIÇA PENAL COMO PROTEÇÃO 
DO DIREITO INTERNACIONAL 
DOS DIREITOS HUMANOS.

humanidade viveu nos últimos 
séculos períodos de guerra mui-

tos intensos, nos quais diversas atrocidades foram 
cometidas. Em tais situações não foi considerado o 
direito à vida de pessoas inocentes, fato este não fun-
damentado no desejo pela vitória, mas sim pelo ódio, 
pelo desprezo à própria humanidade. O interessante 
é que são das crises que brotam as sementes para o 
desenvolvimento do entendimento internacional. 
Diante da guerra, símbolo principal da falta de diálo-
go e acordos, a opinião pública pressionou os Estados 
para realizarem trabalhos que pudessem evitar no-
vas ocorrências, desfraldando, com vigor, a bandeira 
dos direitos humanos.

Diante disto, é inegável que poucas áreas do 
direito se desenvolveram tanto no último século e 
início do atual como a do Direito Internacional Pú-
blico. O seu campo de atuação evoluiu, superando, 
paulatinamente, a fase meramente arbitral, que na 
visão de Rezek (1991, p. 52) é “uma via jurisdicional, 
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1 INTRODUÇÃO

 defesa dos direitos humanos é uma 
necessidade ética e moral da comu-

nidade internacional. O mundo testemunhou diver-
sas brutalidades que o homem conseguiu perpetrar 
à sua própria espécie, como a destruição em massa, o 
genocídio, os crimes de guerra, o terror, o holocausto, 
enfim, ações que fariam Hobbes sorrir ao lembrar-se 
de sua célebre frase “o homem é o lobo do homem”.

No seio das guerras países em que o Estado 
atinge o colapso é comum ocorrerem as brutalida-
des, as mortes inconsequentes, exemplificadoras da 
força e motivadoras do medo, graves crimes contra os 
direitos humanos, cujos autores quase nunca eram 
julgados de forma imparcial ou sequer pagavam pe-
los seus terríveis crimes.

Após a guerra fria, a comunidade internacional 
finalmente teve a coragem e efetiva ação de criar um 
tribunal penal internacional permanente, fruto do 
amadurecimento de desenvolvimento das instân-
cias defensoras dos direitos humanos, fomentados 
pelo ideal de paz e respeito da humanidade pela pró-
pria humanidade, com o fulcro de fugir dos interes-
ses políticos que foram fundamentais nos tribunais 
penais temporários anteriores como o de Nuremberg 
e o para o Extremo Oriente.

Os esforços encontraram eco na criação do Tri-
bunal Penal Internacional, sediado em Haia, Holan-
da, cuja competência abarca crimes contra a humani-
dade, crimes de guerra, de genocídio e de agressão. A 
sua criação foi um feito, pois foi a primeira vez que os 
Estados conseguiram chegar a um acordo submeter 
a julgamento, por uma corte internacional perma-
nente, políticos, autoridades militares e até mesmo 
pessoas comuns por prática de delitos graves contra 
a humanidade que, salvo pequenas exceções, são pre-
miados pela impunidade, silêncio e descaso, sempre 
cobertos pelo princípio da soberania irrestrita.

 São os antecedentes históricos que nortea-

A

A



O

porém não-judiciária, de solução pacífica de litígios 
internacionais” e da soberania absoluta, conceituada 
objetivamente por Bonavides (2016, p. 122-123) “como 
a supremacia do Estado sobre os demais grupos so-
ciais internos ou externos com os quais se defronta 
e afirma a cada passo”, afetas a seu restrito princípio 
do “jus ad bellum”. De fato, novos ventos afastaram 
os princípios usados no “modelo de Westfália” (Maia, 
2001, p. 32), em que Estado possuidor do direito sub-
jetivo à guerra, orientava a ordem internacional a ser 
resolvida de forma privada, pelo uso da força.

Atualmente vê-se o amadurecimento da comu-
nidade internacional, passando a uma fase disposta 
a estabelecer regras de coexistência, privilegiando a 
paz entre as nações, harmonia nas transações finan-
ceiras e nas relações sociais, principalmente após a 
segunda grande guerra, quando o mundo parece ter 
tido bem claro em seus olhos a incrível violência que 
o homem é capaz de conceber contra a própria hu-
manidade, gerando protestos e ações no sentido de 
coibir tão infamantes e cruéis crimes (Bobbio, 1995), 
de modo a formar a proteção internacional aos direi-
tos humanos e estabelecer a Justiça Penal Interna-
cional1.

O Direito Internacional Público tende, através 
da criação da justiça penal internacional, a proteger 
os direitos fundamentais dos indivíduos, mitigando 
a ação “soberana” de diversos Estados que, em crise, 
tendem a violar o direito básico de outras nações 
como também de sua própria, protegendo as mais 
diferentes populações, consagrando a defesa dos di-
reitos humanos. Mas isto não surgiu de forma espon-
tânea, foi fruto de muito sangue e atrocidades como 
o holocausto imposto aos judeus e de pequenos, mas 
sucessivos, fatores que formataram a necessidade 

de a comunidade internacional deixar de olhar para 
os Estados de forma restrita e sim canalizar a noção 
de que são os indivíduos, os nacionais de cada país 
os destinatários principais da proteção internacio-
nal. Para melhor compreender a evolução da justiça 
penal internacional tal como se apresenta é neces-
sário voltar no tempo e rememorar de forma breve 
o desenvolvimento de nosso Direito Internacional 
Público.

2.1 Notas históricas antecessoras 
à criação do Tribunal Penal 
Internacional

s fatos que antecederam a criação e 
manutenção do Tribunal Penal Inter-

nacional são essenciais para a melhor compreensão 
de seu estabelecimento e funcionamento. Em ver-
dade, a criação de um órgão de tal importância foi 
fruto da necessidade de resposta à demanda públi-
ca por represálias aos eventos e condutas cruéis que 
ocorreram em diversos conflitos armados de nossa 
atualidade, dos quais muitos ficaram impunes. Em 
outros momentos, quando ocorria uma efetiva inves-
tigação e julgamento, como nos casos de Nuremberg 
e Tóquio, o procedimento e as decisões não podiam 
deixar de receber críticas pela forte influência polí-
tica que os cercava, denotando que estes órgãos não 
tinham a imparcialidade e a isenção essenciais para 
a realização de uma correta Justiça, pois os réus já 
sentavam culpados em julgamento e muitos eram 
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 1A justiça penal internacional pode ser conceituada como sendo “O aparato jurídico e o conjunto de normas instituídas pelo Direito 

Internacional, voltados à persecução e à repressão dos crimes perpetrados contra o próprio Direito Internacional, cuja ilicitude está 

prevista nas normas ou princípios do ordenamento jurídico internacional e cuja gravidade é de tal ordem e de tal dimensão, em de-

corrência do horror e da barbárie que determinam ou pela vastidão do perigo que provocam no mundo, que possam interessar a toda 

a sociedade dos Estados concomitantemente”(Mazzuoli, 2005, p. 10).



absolvidos antes mesmo de serem acusados. Tais 
casos demonstraram a inexorável necessidade de 
criação de um tribunal penal permanente, com ju-
risdição internacional, alheia a interesses políticos 
dos governos, ideia esta que passou a ser acatada por 
mais defensores.

2.2. Notas anteriores à Segunda 
Guerra Mundial

egundo alguns autores como Bas-
siouni (1983) e Japiassú (2009), uma 

das primeiras manifestações do Direito Penal In-
ternacional foi a Cláusula de Extradição contida 
no Tratado de Paz de Kadesh, celebrado em 1280 
a.C. entre Ramsés II, do Egito, e Hatussilli, rei dos 
Hititas. Segundo Japiassú (2009, p. 2), oportunida-
de em que os governantes dos dois povos antigos 
sentissem a necessidade de efetuar cooperação 
internacional e garantir a real aplicação do Direi-
to Penal Interno. este importante marco histórico 
serve para demonstrar como o Direito Penal In-
ternacional decorre da necessidade de aplicação 
internacional de regras penais internas e a exis-
tência de aspectos penais que sejam reconhecidos 
nas normas internacionais.

A formação da ideia de uma jurisdição penal 
internacional teve, talvez, o primeiro precedente 
de um Tribunal Penal Internacional teria ocorrido 
no caso do Julgamento de Peter Von Hagenbach:

Provavelmente, o primeiro prece-
dente histórico de um Tribunal 
Penal Internacional teria sido 
aquele do julgamento de Peter 
von Hagenbach, em 1474, na Ale-
manha. Ele foi nomeado Gover-
nador da cidade de Breisach, pelo 
Duque Charles de Borgonha e 

instituiu um reino de terror nesta 
cidade. Adiante, o Duque de Bor-
gonha foi derrotado em batalha 
por uma coalizão formada pela 
França, pela Áustria e por forças 
do Alto Reno. Peter von Hagenba-
ch foi preso e julgado na Praça do 
Mercado de Breisach, por ordem 
do Arquiduque da Áustria, em 
cujo território foi capturado. For-
mou-se, então, um Tribunal for-
mado por 27 juízes provenientes 
da Alemanha, da Suíça, da Alsá-
cia e da própria Áustria. Peter von 
Hagenbach alegou que cumpria 
ordens de seu superior e mestre, 
o Duque de Borgonha. Mesmo as-
sim, foi condenado por ter violado 
‘leis Divinas e Humanas’, em ra-
zão de haver autorizado que suas 
tropas estuprassem, matassem 
civis inocentes e pilhassem pro-
priedades, durante um momento 
em que não havia hostilidades. 
Foi, então, executado (Japiassú, 
2004, p. 37).

Embora sempre mencionado como antece-
dente, este caso não foi na verdade um tribunal 
internacional, pois seus juízes estavam vincula-
dos ao Sacro Império Romano Germânico, sendo 
“muito mais um tribunal confederado do que in-
ternacional” (Japiassú, 2004, p. 38). 

Entretanto, apesar de Grotius ter defendido 
fervorosamente o princípio de uma repressão uni-
versal a crimes graves, ancorado no direito natural, 
seu argumento não foi acolhido por Montesquieu, 
Voltaire, Rousseau e Beccaria, autores que adota-
ram o princípio da territorialidade da lei penal, 
consagrada pela Revolução Francesa (Cassesse, 
2004).

A sugestão de criação de uma jurisdição 
internacional penal permanente somente teria 
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acontecido em 1872 quando Gustav Moynier, um 
dos fundadores do Comitê Internacional da Cruz 
Vermelha, horrorizado com as atrocidades come-
tidas durante a Guerra Franco-Prussiana de 1870, 
propôs sua criação para impedir as violações da 
Convenção de Genebra de 1864 e processar os 
responsáveis pelas referidas violações (Japiassú, 
2004). Contudo, tal proposta “despertou escasso 
interesse dos Estados nacionais e foi qualificada 
como pouca realista” (2004, p. 38).

Foi em 1919 que se criou a primeira comissão 
de investigação para julgar criminosos em confli-
tos internacionais (Maia, 2001). Esta comissão foi 
forjada pelos Aliados e poderes associados ao final 
da Primeira Grande Guerra, durante o período da 
negociação da rendição alemã. Com base nas re-
comendações da comissão, mais precisamente 
em sua sétima parte, o Tratado de Versalhes previu 
no art. 227 a criação de um tribunal criminal in-
ternacional para processar o Kaiser Guilherme II 
e oficiais militares acusados de violar as leis e cos-
tumes de guerra, estabelecendo-se a “Comission 
of the Authors of War and on Enforcement of Pe-
nalties”, composta por 15 membros representan-
tes dos Aliados e Associados. Os artigos 228 a 230 
do mesmo Tratado obrigavam o governo alemão 
a reconhecer a competência penal das potências 
aliadas, permitindo assim aos mesmos julgar os 
soldados alemães perante tribunais nacionais ou 
mistos (Lima; Brina, 2006).

A rígida determinação dos artigos 227 a 230 
do Tratado de Versalhes não teve eficácia graças às 
disparidades políticas dos Aliados e à necessidade 
de manter a mínima estabilidade na República de 
Weimar. O Imperador alemão fugiu para a Holan-
da, a qual negou extradição em 1920, sob a argu-
mentação de que o nobre era acusado de um crime 
político, que impossibilitava extraditá-lo (Lima; 
Brina, 2006). A verdade é que as disposições do 
Tratado, neste aspecto, foram minadas pela pres-
são da diplomacia alemã, que conseguiu a reali-
zação dos julgamentos em um tribunal nacional 
alemão e diminuiu sensivelmente a lista dos réus, 

pois de 896 acusados apenas 45 foram submetidos 
a julgamentos por tribunais e só 9 foram condena-
dos (Lima; Brina, 2006), tendo o kaiser não senta-
do no banco dos réus, chegando Maia (2001, p. 47) 
a concluir que “naquele momento, a justiça foi sa-
crificada em favor da política”.

Apesar da quase total ineficácia, os aconteci-
mentos de 1919-1920 têm ímpar importância para 
a Justiça Penal Internacional. Segundo Lima & 
Brina (2006) os artigos 227 a 230 do Tratado de Ver-
salhes são considerados importantes precedentes 
judiciais, pois inovaram ao estabelecer a expressa 
responsabilização do kaiser e seus colaboradores 
civis e militares, concedendo-os claramente direi-
tos de defesa, isto numa época em que a regra é a 
condenação do ente estatal, sem mencionar os in-
divíduos que os comandavam.

Lima & Brina (2006), ratificando Maia (2001), 
denotam que o período entre guerras foi povoado 
por projetos e ideias que tinham por objetivo um 
rascunho de um Direito Internacional Penal. Em 
um contexto da efêmera Sociedade das Nações 
ocorreu o Pacto Briand-Kellog que declarou a 
guerra ilícita, acompanhado das disposições da 
Convenção de Genebra, de 27 de julho de 1929, que 
determinou aos Estados partes, de forma inédi-
ta, o dever de reprimir internamente as infrações 
a algumas regras do direito humanitário (Maia, 
2001). Em 16 de novembro de 1937 foi proposta a 
Convenção sobre o terrorismo, que apesar de nun-
ca ter sido assinada por nenhum Estado, teve o 
mérito de prever a criação de uma justiça penal 
internacional (Lima; Brina, 2006). O objetivo pri-
maz dessas iniciativas, segundo Maia (2001), era 
dar auxílio e assessoramento à cooperação entre 
os Estados, não vislumbrando uma normativa 
supraestatal, fator que não conseguiu impedir a 
Segunda Guerra Mundial, fulcrada que foi em um 
nacionalismo exacerbado e na competição entre e 
os países. Frise-se que os Tratados e regras inter-
nacionais do período entre guerras não merece ser 
ignorado, pois faz parte da base que mais tarde iria 
dar forma à justiça internacional no pós-guerra
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2.3. Notas posteriores à Segunda 
Guerra Mundial

necessidade de um sistema 
judicial internacional mais 

fortalecido em relação à política era essencial e 
tal objetivo começou a ser novamente perseguido 
antes mesmo do fim das operações da Segunda 
Grande Guerra. Em 19422  foi criada a Comissão 
das Nações Unidas para Crimes de Guerra, que 
tinha como uma de suas metas a criação de um 
Tribunal Militar Internacional (MIT), o que foi 
prejudicado pela falta de estrutura e logística, 
obrigando-a a delegar a realização dos relatórios 
de inquérito para os Estados (Maia, 2001). Isto 
atrasou o andamento dos casos, que apenas pas-
saram a ter uma tramitação mais célere aquan-
do da desocupação dos territórios ocupados pela 
Alemanha, revelando o altíssimo grau dos crimes 
cometidos. A Comissão apenas tinha permissão 
para apurar crimes de guerra e não contra a hu-
manidade, fator que a impediu de analisar a tragé-
dia dos campos de concentração.

Foram dois os tribunais militares3  interna-
cionais instituídos após a Segunda Guerra, o de 
Nuremberg e o de Tóquio, os quais são muito re-
levantes pelas heranças deixadas, essenciais para 
os posteriores tribunais ad hoc, como veremos nos 
itens a seguir:

2.3.1. Tribunal Militar Internacional 
de Nuremberg

Tribunal Militar Internacional de 
Nuremberg foi regido pelas normas 

do Acordo de Londres, de 8 de agosto de 1945, e teve 
importância singular, pois impulsionou a tese de de-
fesa internacional aos direitos humanos (Mazzuoli, 
2005). Foi composto, como não poderia ser diferente, 
pelas quatro potências vencedoras da Guerra: Grã-
-Bretanha, França, União Soviética e Estados Uni-
dos. Era formado por quatro juízes titulares e o mes-
mo número de suplentes, cada um deles designado 
por uma das potências vencedoras. Os juízes não 
podiam ser contestados pelos governos de seus paí-
ses e somente poderia haver substituição no caso de 
problemas de saúde. A presidência seguia o critério 
da rotatividade pelas quatro potências. As decisões 
eram tomadas por maioria; se ocorresse empate, o 
voto do presidente era decisivo (Barbosa, 2007).

A escolha da sede do Tribunal foi emblemática, 
pois foi em Nuremberg que ocorreram as mais espe-
taculares concentrações do partido nazista e foi na 
mesma cidade em que foram promulgadas as leis de 
perseguição racial (Japiassú, 2004, p. 50).

A função do Ministério Público era “reunir os 
encargos de acusação e proceder com a persecução 
aos grandes criminosos de guerras” (Barbosa, 2007, 
p. 37); também foi composto por equipes das potên-
cias, da mesma forma que os juízes O mesmo proce-
dimento se dava quanto aos acusadores (Lima; Bri-
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2  Maia (2001) ressalta que tal Comissão é anterior à Criação da ONU em 1945, ocorrida na Convenção de São Francisco.
3  Interessante a observação de Mello (1997b, p. 914), sobre o Tribunal de Nuremberg: “É de se observar que a palavra ́ Militar  ́na deno-

minação do Tribunal está errada, vez que o único militar era o juiz soviético, bem como o processo não era tão rápido quanto o de uma 

corte marcial. Alegou-se que a palavra ́ Militar  ́foi usada por ele julgar crimes praticados durante a guerra. Entretanto, tudo indica que 

foi para evitar a submissão ao Congresso dos EUA a criação de uma nova jurisdição, vez que as jurisdições militares são da competên-

cia do presidente dos EUA”



na, 2006; Mazzuoli, 2005). As atividades do parquet 
foram assim distribuídas: os EUA encarregaram-se 
da acusação de complô (“conspiracy”), os britânicos, 
dos crimes contra a paz; os soviéticos cuidaram dos 
crimes de guerra cometidos nos territórios ocupa-
dos da Europa Oriental e os franceses, dos crimes de 
guerra praticados nos territórios ocupados da Euro-
pa Ocidental. Adotou-se, como modelo acusatório, o 
anglo-saxão, no qual o juiz está destituído de poderes 
inquisitórios (Barbosa, 2007).

A competência do Tribunal de Nuremberg 
foi definida no art. 6º do Acordo de Londres, o qual 
incluía os crimes de guerra, crimes de paz e crimes 
contra a humanidade, os quais, na época, não eram 
considerados autônomos, mas vinculados aos dois 
primeiros (Lima; Brina, 2006).

A responsabilidade individual dos autores foi 
fortemente caracterizada nos artigos 7º e 8º do Acor-
do de Londres. A posição de Chefes de Estado ou de 
funcionários responsáveis em departamentos gover-
namentais não isentava ou diminuiria a responsabi-
lidade, nem mesmo a alegação de alguém ter agido 
sob estrita obediência a seu governo ou a superior 
isentaria de responsabilidade (Mazzuoli, 2005). Ape-
sar do Tribunal Militar Internacional de Nuremberg 
ter espetacular importância para o recrudescimento 
de uma jurisdição internacional, várias foram as crí-
ticas ao seu procedimento. Entre nós ficou famosa a 
manifestação de Nelson Hungria (1958, p. 31):

O Tribunal de Nuremberg há de fi-
car como uma nódoa da civilização 
contemporânea: fez tabula rasa do 
nullum crimen, nulla poena sine 
lege (com um improvisado Plano 
de julgamento, de efeito retroati-
vo, incriminou fatos pretéritos e 
impôs aos seus autores o ‘enforca-
mento’ e penas puramente arbi-
trárias); desatendeu ao princípio 
da ‘territorialidade da lei penal’; 
estabeleceu a responsabilidade 
penal de indivíduos participantes 

de tais ou quais associações, ainda 
que alheios aos fatos a ele imputa-
dos, funcionou em nome dos ven-
cedores, que haviam os mesmíssi-
mos fatos atribuídos aos réus; suas 
sentenças eram inapeláveis, ainda 
quando decretavam a pena de mor-
te.
Como diz Montero Schmidt (Ver. 
de Ciências Penales, tomo IX, nº 4, 
1946): ‘jamás había podido conce-
bir la mente de jurista alguno un 
derumbe más grande de los prin-
cipios de Derecho, que se iluminó, 
al poste, com una escerna grotes-
ca: el ahorcamiento del cadáver 
del Mariscal Goering, después que 
éste se había suicidado! As críticas 
principais, segundo Barbosa (2007), 
foram as seguintes:
a) Violação do princípio da reserva 
legal;
b) Restrição da atuação do direito 
penal em relação aos “Atos de Es-
tado”;
c) Não reconhecimento, naquela 
época, a responsabilidade penal 
dos entes coletivos e,
d) Impossibilidade de o direito 
penal internacional atuar contra 
os indivíduos, mormente contra 
aqueles sujeitos a princípios de 
obediência hierárquica.

Apesar das críticas, o funcionamento e reper-
cussões deste Tribunal para o direito penal interna-
cional, foram enormes porque a atmosfera criada 
não era de injustiça, ao contrário do que havia no Tra-
tado de Versalhes, na medida em que foram punidos 
indivíduos e não apenas Estados ou organizações, o 
que pode ser considerado em um grande avanço na 
responsabilidade penal individual, fato primordial 
para a concepção do Tribunal Penal Internacional. 
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Note-se que a manifestação do Tribunal a favor da 
responsabilidade penal individual não pode ser 
excluída pela tese de ato de soberania e nem pelo 
princípio da ordem hierárquica. No final das contas, 
a Corte de Nuremberg fez surgir um novo sistema ju-
rídico internacional que objetivava evitar que a hu-
manidade sofresse novas atrocidades e violações ao 
Direito Internacional.

2.3.2. O Tribunal Militar 
Internacional para o Extremo 
Oriente

surgimento deste Tribunal remete à 
Conferência do Cairo, realizada em 1º 

de dezembro de 1943, na qual representantes da Chi-
na, dos EUA e do Reino Unido emitiram declaração 
comum mediante a qual esclarecem a vontade de 
eliminar a agressão japonesa e punir os criminosos 
de guerra japoneses (Maia, 2001). Posteriormente, 
em julho de 1945, por força de Declaração de Pots-
dam, esses objetivos são reiterados. Em 2 de setem-
bro de 1945, no ato de rendição do Japão, são estipula-
das as questões relativas à detenção e ao tratamento 
impostos aos criminosos de guerra (Barbosa, 2007).

Sobre a questão foi enorme a influência nor-
te-americana, tanto que o Departamento de Estado 
dos EUA notificou o Comando Supremo das Forças 
Aliadas, na pessoa de seu comandante, também nor-
te-americano, o General Douglas MacArthur, bem 
como oito Estados (Austrália, Canadá, China, França, 
Reino Unido, Nova Zelândia, Países Baixos e a URSS) 
para que fosse criado um tribunal militar no extre-
mo oriente (Barbosa, 2007).

Sobre a questão foi enorme a influência esta-
dunidense, tanto que o Departamento de Estado 
dos EUA notificou o Comando Supremo das Forças 
Aliadas, na pessoa de seu comandante, também nor-
te-americano, o General Douglas MacArthur, bem 

como oito Estados (Austrália, Canadá, China, França, 
Reino Unido, Nova Zelândia, Países Baixos e a URSS) 
para que fosse criado um tribunal militar no extremo 
oriente. (Barbosa, 2007).

Assim, verifica-se que este tribunal foi forjado 
seguindo a mesma linha do de Nuremberg. Além de 
juízes das quatro potências vencedoras se fizeram 
presentes juízes de outras sete nacionalidades (Ma-
zzuoli, 2005), quais sejam Austrália, Canadá, China, 
EUA, França, Reino Unido, Países Baixos, Nova Ze-
lândia, Filipinas, URSS e Índia (Japiassú, 2004). Fo-
ram pauta de julgamentos o caso do bombardeio de 
Pearl Harbor, de 07 de dezembro de 1941, de Manila e 
Hong Kong e outros delitos, tendo as sentenças sido 
proferidas em 12 de novembro de 1948.

Como o de Nuremberg o Tribunal de Tóquio foi 
duramente criticado. Algumas dessas críticas 

A primeira grande contradição é que apenas 
os mais importantes prisioneiros de guerra foram 
processados e julgados, mas isto se justifica porque 
na mesma época ocorreu a guerra civil chinesa que 
levou Mao Tsé Tung ao poder e ao mesmo tempo 
iniciava-se a guerra-fria, e neste contexto não inte-
ressava ao governo norte-americano julgar todos os 
prisioneiros porque eram ferrenhos anti-comunis-
tas, o que, de certo modo, interessava aos americanos 
(Barbosa, 2007).

Além disto, o imperador Hiroito não foi subme-
tido a julgamento, apesar de ter sido ele quem deu 
ordem final de ataque a Pearl Harbour e houvesse 
um conjunto probatório contra ele suficiente para 
condená-lo. A melhor explicação para esse fato era 
a intenção de preservar a imagem do soberano e re-
tribuir o fato de ter o mesmo assinado a rendição in-
condicional do Japão, de modo que a elite local fosse 
mais receptiva e concedesse um melhor suporte na 
administração dos territórios ocupados pelos aliados.

Não há como deixar ainda de considerar que 
possíveis crimes cometidos pelos aliados também 
não foram objeto de apreciação pela corte de Tóquio 
(tampouco pelo Tribunal de Nuremberg), tal como o 
mais grave deles que foi o lançamento das bombas 
atômicas sobre as cidades japonesas de Hiroshima e 
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Nagasaki. Um enorme silêncio sobre esta grave viola-
ção a todos os mesmos direitos da humanidade que 
são defendidos por aquela Corte, foi sentido até hoje.

O Tribunal Militar de Tóquio simplesmente 
ignorou os bombardeios de Hiroshima e Nagasaki 
a quando da análise dos crimes contra a guerra, po-
dendo ser considerado um “tribunal de vencedores” 
(Melo, 1997). Outro aspecto importante é a violação 
dos princípios penais do “nullum crime sine lege” e 
“nulla poena sine lege”. Para Lima & Brina (2006, p. 
29) os crimes contra a paz e contra a humanidade ti-
pificados como de competência dos tribunais “não 
eram considerados como tais na época em que foram 
cometidos, surgindo, portanto, a ideia de justiça re-
trospectiva”.

Comparando-se os dois tribunais, o de Nurem-
berg e o Tóquio podemos perceber fatos bem interes-
santes:

a) ao contrário do que ocorrera em Nuremberg, 
não houve absolvições no Tribunal de Tóquio, apesar 
da existência de divergências entre os juízes dessa 
última corte.

b) a atuação do Ministério Público também foi 
distinta. Em Nuremberg, cada país aliado pôde in-
dicar um procurador com igualdade de direitos; em 
Tóquio, contudo, os procuradores dos aliados foram 
apenas assistentes do procurador dos EUA; e

c) é indubitável que os Tribunais de Nuremberg 
e de Tóquio lograram constituir uma jurisdição inter-
nacional para o julgamento dos crimes mais graves 
contra a humanidade.

Claras as deficiências de Nuremberg e Tóquio, 
a comunidade internacional desenvolveu a propos-
ta de julgamentos internacionais, tentando aliar os 
princípios estabelecidos à tentativa de solução dos 
problemas diagnosticados. Em 1948, na Resolução 
260, a Assembleia Geral da ONU reconheceu a neces-
sidade da cooperação internacional para combater o 

genocídio, motivo que a fez solicitar à Comissão de 
Direito Internacional (CDI4) um estudo sobre a pos-
sibilidade de implementação de um órgão judicial 
internacional para julgamentos de tais crimes (Maia, 
2001).

A criação do Tribunal Penal Internacional, 
portanto, decorreu de extensa e profícua discussão 
acerca dos limites dos princípios penais e seu diá-
logo com a dignidade da pessoa humana, a base de 
toda construção teórica dos direitos humanos fun-
damentais e, por consequência, de sua defesa além 
dos muros de um Estado, mas como um dever da co-
munidade internacional.

3 CONCLUSÃO.

construção do ideário da justi-
ça penal internacional teve que 

vencer diversas barreiras, principalmente os princí-
pios que envolviam o direito à guerra e da soberania 
sem qualquer mitigação, decorre de um lento proces-
so de compreensão da necessidade de que as nações 
venham a se submeter a determinados princípios 
que emanam do direito interno, mas que não podem 
nele ser delimitados.

Foi o pós-segunda guerra que demonstrou a 
necessidade de existência de tribunais internacio-
nais permanentes, cuja missão é evitar que novos ca-
sos como aqueles ocorridos no conflito voltassem a 
ocorrer, sendo a experiencia de Nuremberg e Tóquio 
sido marcantes e essenciais para o cumprimento 
deste objetivo.

Apesar de severas críticas acerca da violação 
de princípios básicos do direito penal, como o da ine-
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O FORO COMPETENTE EM 
CONTRATOS DE CONSUMO 
INTERNACIONAIS À LUZ DA 
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA

MAYARA BRITO CARVALHO

Resumo: O presente artigo busca analisar qual o 
foro competente é aplicável para dirimir conflitos 
advindos dos contratos de consumo internacionais 
à luz da legislação brasileira. A partir disso, foi desen-
volvido três tópicos principais que visam embasar e 
responder a pergunta-problema deste artigo, eles são: 
contexto histórico do surgimento dos contratos inter-
nacionais, a visão do ordenamento jurídico brasileiro 
sobre os contratos de consumo nacionais em compa-
ração aos contratos de consumo internacionais e por 
último um aparato sobre os tratados internacionais 
vigentes sobre o tema. Para isso, foi utilizado o método 

Graduanda em Bacharelado em Direito pelo Centro Universitário Metropolitano da Amazônia
(UNIFAMAZ), Pesquisadora de Direito Internacional, Integrante da Liga Acadêmica de Direito Estagiária de Direito 
no Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA).

exploratório-dedutivo, o qual teve como base principal 
doutrinadores brasileiros e internacionais, legislação 
aplicada ao cotidiano dos contratos de consumo, juris-
prudências e tratados internacionais. Por fim, conclui-
-se que o Brasil, em comparação aos países integrantes 
de blocos econômicos mais desenvolvidos, como NAF-
TA e União Europeia, está um pouco atrasado em sua 
legislação existente sobre o tema, as quais visam resol-
ver tal conflito.
Palavras-chave: direito processual internacional; 
contratos de consumo; contratos internacionais; foro 
competente. Brasil.
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1 INTRODUÇÃO

s contratos de consumo foram uma das 
primeiras espécies de contrato existentes 

no mundo e tiveram seu surgimento logo no início 
das primeiras relações comerciais advindas com as 
primeiras civilizações, exemplificadas pelas socie-
dades de Roma e Grécia Antiga. Uma grande nar-
rativa acerca desse fato encontra-se na peça teatral 
de William Shakespeare (1564-1616) que se passa 
na cidade de Veneza do século XVI, uma das cidade 
das mais desenvolvidas e liberais da época (Aquino, 
2016) denominada “O mercador de Veneza”, a qual 
é internacionalmente conhecida pois é uma das co-
médias-românticas mais antigas de Shakespeare e 
tem reflexos diretamente jurídicos haja vista que há 
um negócio jurídico firmado entre os Empresarial 
(LADEMP) e personagens da narrativa, o qual é ca-
racterizado e lavrado em cartório como um contrato 
de empréstimo de pecúnia, onde existe um credor e 
devedor, e, no fim o devedor não consegue pagar a dí-
vida, tendo então que restituir os prejuízos deixados 
por sua dívida ao credor da narrativa.

Nesse viés, trazendo esta situação fática aos 
dias atuais, é notória a importância dos três princí-
pios basilares dos contratos, eles são: função social, 
boa-fé e autonomia da vontade. Pois, é através da 
ausência ou presença destes que pode ser gerada 
uma nulidade. A partir disso, tais princípios devem 
obrigatoriamente constar nos contratos, seja eles na-
cionais ou internacionais. Com isso, verifica-se que 
no decorrer do tempo e dos séculos após a narrativa 
contada do mercador de Veneza ocorreram grandes 
modificações e modernizações em relação aos con-
tratos, surgindo na atualidade, os contratos de consu-
mo internacionais, o qual é tema central deste artigo.

No passar do tempo, o contrato recebeu diver-
sas formas: verbal, físico e atualmente a eletrônico. 
Por isso, com tamanha modernidade a pergunta-

-problema que motiva este artigo é: qual será o foro 
competente aplicável para dirimir conflitos advin-
dos dos contratos de consumo, feitos de forma eletrô-
nica, internacionais à luz da legislação brasileira?

Para isso, será necessário em primeiro lugar de-
finir o conceito, natureza jurídica e contexto de sur-
gimento deste contrato de consumo internacional, 
para que posteriormente seja definido se há de fato 
um foro competente para dirimir tal conflito, segun-
do a legislação brasileira. Por último, será também 
exemplificado alguns tratados internacionais exis-
tentes sobre a temática e de que forma tais tratados 
auxiliam a legislação brasileira para resolução de tal 
emblemática.

Desse modo, este artigo tem o objetivo princi-
pal de definir se há ou não um foro jurídico compe-
tente para julgar os conflitos advindos de contratos 
de consumos internacionais firmados por meio 
eletrônico. Para atingir tal finalidade, foi utilizado 
o método hipotético- dedutivo, que teve como base 
primordial doutrinadores brasileiros e internacio-
nais, legislação aplicadas ao cotidiano dos contratos 
de consumo e tratados internacionais para melhor 
elucidação do tema.

2 CONTEXTO HISTÓRICO DO 
SURGIMENTO DOS CONTRATOS 
DE CONSUMO INTERNACIONAIS

 

Os contratos surgiram desde as primei-
ras relações comerciais existentes, como 

é demonstrado pelas civilizações antigas da Roma 
e Grécia Antiga. Ambas têm efeitos em nossa socie-
dade até os dias atuais, assim como, no Brasil e suas 
primeiras trocas comerciais entre os indígenas e 
portugueses pela modalidade de “escambo”, que se-
ria uma troca comercial baseada em produtos e não 
em pecúnia. Nesse viés, em virtude do tempo e da 

O

O
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tecnologia, os contratos e as relações de consumo se 
aprimoraram e hoje temos os contratos de consumo 
(internacionais).

A priori, é importante salientar o conceito e 
natureza jurídica de um contrato e quais são         as 
partes vinculadas a este. O conceito de contrato é de-
finido por TARTUCE, 2023, como:

“O contrato é um ato jurídico bila-
teral, dependente de pelo menos 
duas declarações de vontade, cujo 
objetivo é a criação, a alteração ou 
até mesmo a extinção de direitos e 
deveres de conteúdo patrimonial. 
Os contratos são, em suma, todos 
os tipos de convenções ou estipu-
lações que possam ser criadas pelo 
acordo de vontades e por outros 
fatores acessórios.”(Tartuce, 2023, 
pg.2).

Nesse sentido, TARTUCE define o natureza 
jurídica do contrato como ato jurídico, mas muitos 
doutrinadores definem os contratos como negócio 
jurídico, pois este apresenta agente capaz, objeto lí-
cito, possível, determinado ou determinável e forma 
prescrita ou não defesa em lei, conforme dispõe o art. 
104 do CC/02. A partir disso, temos um acordo fir-
mado entre duas partes, as quais no tipo de contrato 
analisado por este artigo(contrato de consumo) são 
definidas como consumidor e fornecedor.

O consumidor é toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como des-
tinatário final, conforme o art. 2, do Código de Defesa 
do Consumidor de 1990. Enquanto, fornecedor é toda 
pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional 
ou estrangeira, bem como os entes despersonaliza-
dos, que desenvolvem atividade de produção, mon-
tagem, criação, construção, transformação, importa-
ção, exportação, distribuição ou comercialização de 

produtos ou prestação de serviços, conforme o art. 3 
da mesma Lei. Dessa forma, o contrato de consumo 
se caracteriza por um negócio jurídico bilateral onde 
apresenta de um lado o fornecedor e do outro o con-
sumidor, intermediando um objeto lícito.

Mediante tal definição, amplia-se o contrato de 
consumo à relações internacionais, como o próprio 
art. 3 do CDC (Lei nº8.078/1990) permite a possibili-
dade do fornecedor, do objeto do negócio jurídico, ser 
estrangeiro. A partir disso, nasce o contrato de consu-
mo internacional. O qual é definido, como:

 
“um acordo no âmbito internacio-
nal, onde as partes contratantes 
tenham nacionalidades diferentes 
ou domicílio em países distintos. 
Ou quando a mercadoria ou o ser-
viço objeto da obrigação seja entre-
gue, ou seja prestado além- frontei-
ras, ou ainda quando os lugares de 
celebração e execução das obriga-
ções contratuais tampouco sejam 
os mesmos.” (Yonekura, 2004).

Dessa maneira, o contrato internacional seria 
uma espécie de contrato que vai além das bordas 
das fronteiras do próprio Estado brasileiro. Assim, o 
contrato de consumo internacional é o contrato fir-
mado entre um consumidor e fornecedor que estão 
em diferentes países e buscam negociar ou pactuar 
um produto ou bem de serviço. Há uma variedade de 
contratos internacionais, porém, este artigo visa ana-
lisar o foro competente apenas dos contratos inter-
nacionais de consumo firmados por meio eletrônico.

Então, o que seria este contrato de consumo 
firmado em meio eletrônico? De acordo com MAR-
TINS, 2023, é:

A especificidade do contrato ele-
trônico provém da circunstân-

6 Ainda sem tese redigida
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cia de ser concluído por meio da 
transmissão de dados através de 
computadores, não se constituin-
do em um novo tipo contratual ou 
categoria autônoma, mas apenas 
em nova técnica de formação con-
tratual. Logo, aplica-se a qualquer 
categoria de contrato, típico ou atí-
pico, que possa ser formalizado por 
meio eletrônico. Desse modo, pode 
haver contrato de compra e venda, 
locação, prestação de serviços ou 
mesmo seguro concluído por meio 
eletrônico” (Martins, 2023, p.2).

Entende-se, portanto, que “eletrônico” é apenas 
o meio do qual se refere o contrato de consumo em 
questão. Porém, esta modalidade é ainda bastante 
discutida, pois é recente a sua criação, levando-se em 
consideração os outros tipos de forma de contrato de 
consumo, como a verbal. Desse modo, ainda segundo 
MARTINS, 2023:

É na modalidade de contrato ele-
trônico celebrada via Internet, 
grassando as relações de consumo 
daí decorrentes, tendo como ob-
jeto a compra e venda de bens ou 

a prestação de serviços, que, mais 
do que nunca, se acentuam os fa-
tores sociológicos e psicológicos 
que, segundo Jean Carbonnier, evi-
denciam a superação da vontade 
como fator exclusivo da estrutura 
contratual, dando- se ênfase a ele-
mentos lúdicos e afetivos, ligados 
ao sentimento e à paixão, como se 
dá nos negócios em geral(Martins, 
2023, p.4).

Por isso, é importante definir qual será o foro 
competente escolhido para dirimir os conflitos 
advindos deste novo tipo de contrato (contratos in-

ternacionais de consumo firmados por meio eletrô-
nico). Isto posto, verifica-se que na realidade, com o 
avanço da Globalização e aumento das relações in-
ternacionais entre os países, a definição deste foro 
competente é mais uma garantia de segurança jurí-
dica para as partes do que somente uma estipulação 
legal.

 Desse modo, é imprescindível estabelecer qual 
legislação será utilizada para resolver tais litígios, 
pois no art. 9, da LINDB(Leis de Introdução às Nor-
mas de Direito Brasileiro), define que para qualificar 
e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que 
se constituírem.

Porém, em se tratando de um contrato de con-
sumo firmado por meio eletrônico, onde ambas as 
partes podem estar em países distintos e até mesmo 
fora de seus respectivos domicílios, de que forma este 
artigo e seus respectivos parágrafos da LINDB pode-
rão garantir a segurança jurídica tanto do fornecedor 
quanto do consumidor? Essa é a questão que será 
abordada no próximo tópico.

3 A VISÃO DO ORDENAMENTO 
JURÍDICO BRASILEIRO SOBRE 
OS CONTRATOS DE CONSUMO 
INTERNACIONAIS EM 
COMPARAÇÃO AOS CONTRATOS 
DE CONSUMO NACIONAIS

o que tange a comparação de de-
limitação do foro competente dos 

contratos de consumo internacionais com os con-
tratos de consumo realizados apenas nacionalmente 
(no Brasil), há alguns aspectos a serem considerados. 
Tais aspectos são: 1- local onde as partes estavam 
quando realizaram o instrumento particular, 2- ma-
téria do contrato: neste caso é o direito do consumi-
dor e por último; 3- a existência ou não de tratados 

N
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internacionais que vinculam os dois países que estão 
realizando o contrato com cláusulas especiais. Tais 
aspectos farão muita diferença para a resolução do 
conflito entre as partes litigantes.

A priori, analisa-se em litígios de contratos in-
ternacionais de consumo: o local onde as        partes 
estavam quando realizaram o instrumento particu-
lar. A localização é importante pois será a mesma que 
definirá qual legislação será utilizada para resolver o 
litígio em muitos casos. E, caso o demandante seja 
domiciliado no Brasil a prioridade de foro será brasi-
leira, conforme o §2º do art. 9 da LIND e entendimen-
to de DOLINGER e TIBURCO:

“Como na generalidade dos países, 
o domicílio do réu é o critério de 
competência geral adotado pelo 
Código de Processo Civil. Assim, é 
possível que disputas contratuais 
sejam submetidas ao Judiciário 
brasileiro sempre que a parte de-
mandada aqui for domiciliada.”(-
Dolinger; Tiburco, 2020, p. 905).

Um exemplo sobre a importância da localida-
de das partes no ato do contrato ocorre nos casamen-
tos onde há partes de diferentes nacionalidades. Sen-
do, matéria civil, onde há o contrato nupcial entre 
duas pessoas que podem ser de nacionalidades dis-
tintas mas que para haver a legalidade do ato jurídico 
deve-se ocorrer a homologação deste casamento em 
ambos países dos noivos. Da mesma forma ocorre 
em contratos internacionais, para haver validade do 
ato jurídico as partes podem escolher qual será o país 
sede da resolução do conflito no próprio contrato 
ou dispor da localização onde estão no momento do 
contrato para que a mais favorável seja utilizada na 
escolha do foro competente, assim, a homologação 
no outro país será automática haja vista a validade 
de tal ato.

A posteriori, quando as partes já definiram a lo-
calidade do foro competente ou quando automatica-

mente este foro já está determinado por alguma legis-
lação ou tratado vigente, o próximo e segundo aspecto 
a ser analisado será a matéria que se trata o referido 
contrato internacional, este pode tanto pode ser sobre 
matéria civil, consumerista ou imobiliária etc.

Neste caso, este artigo visa analisar o foro 
competente apenas dos contratos internacionais 
consumeristas. A matéria é um aspecto importante 
pois será esta que definirá qual norma vigente será 
utilizada para resolver e delimitar os direitos mate-
riais das partes durante os futuros litígios nas cortes. 
Verifica-se que em nível nacional, o Brasil em sede de 
jurisprudência do STJ (Supremo Tribunal de Justiça) 
entendeu que se o consumidor residir no Brasil, o 
processo deve ser ingressado e julgado em território 
nacional, conforme disposto abaixo:

RECURSO ESPECIAL. CONTRA-
TO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS HOTELEIROS. PEDIDO DE 
RESCISÃO. NEGÓCIO. CELEBRA-
ÇÃO NO EXTERIOR. PESSOAS 
FÍSICAS. DOMICÍLIO. BRASIL. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. AU-
TORIDADE JUDICIÁRIA BRA-
SILEIRA. COMPETÊNCIA. ART. 
22, II, DO CPC/2015. CLÁUSULA 

DE ELEIÇÃO DE FORO. ABUSI-
VIDADE. AFASTAMENTO. ARTS. 
25, § 2o, E 63, § 3o, CPC/2015. RÉU. 
DOMICÍLIO NO BRASIL. GRUPO 
ECONÔMICO. TEORIA DA APA-
RÊNCIA. SÚMULAS No 5 E 7/STJ. 
1. A controvérsia resume-se a saber 
se  a  Justiça  brasileira  é  compe-
tente  para  processar  e  julgar  a  
ação  de rescisão  de  contrato  de  
negócio  jurídico  celebrado  em  
território  mexicano para ali pro-
duzir os seus efeitos, tendo como 
contratadas pessoas físicas domi-
ciliadas  no  Brasil.  2.  Compete  a  
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 ̀  autoridade  judiciária  brasileira 
processar e julgar as ações decor-
rentes de relações de consumo, 
quando o consumidor tiver domi-
cílio ou residência no Brasil. 3. Em 
contratos  decorrentes  de  relação  
de  consumo  firmados  fora  do  ter-
ritório nacional, a justiça brasileira 
pode declarar nulo o foro de eleição 
diante do prejuízo  e  da  dificuldade  
de  o  consumidor  acionar  a  auto-
ridade  judiciária estrangeira para 
fazer valer o seu direito. 4. A justi-
ça brasileira é competente para 
apreciar demandas nas quais o 
réu, qualquer que seja a sua nacio-
nalidade,  estiver  domiciliado  no  
Brasil.  5.  A  revisão  das  matérias 
referentes à legitimidade da parte 
ré diante da existência de grupo 
econômico e à aplicação da teoria 
da aparência demandam a análi-
se do conjunto fático- probatório 
e da interpretação de cláusulas 
contratuais, atraindo a incidência 
dos óbices das Súmulas nos 5 e 7/
STJ. 6. Na hipótese, os autores pac-
tuaram contrato  de  prestação  de  
serviços  hoteleiros  com  sociedade  
empresária domiciliada em territó-
rio estrangeiro, para utilização de 
Clube/Resort sediado em Cancun, 
no México. Houve a celebração de 
contrato de adesão, sendo os  ade-
rentes  consumidores  finais,  com  
residência  e  domicílio  no  Brasil, 
permitindo  à  autoridade  judi-
ciária  brasileira  processar  e  julgar  
a  ação  de rescisão  contratual.  7.  
Recurso  especial  provido.  (Resp  
STJ  nº1797109- SP)2019/0038985-5. 
MINISTRO RELATOR: RICARDO 
VILLAS BÔAS

CUEVA. Julgado em: 21/03/2023).

Ademais, através da Notícia sobre este tema do 
dia 14/04/2023 do STJ, como análise da jurisprudên-
cia acima, ficou entendido que:

Ao reconhecer que se trata de rela-
ção de consumo, o colegiado deci-
diu que a demanda pode ter segui-
mento na Justiça brasileira, porque 
o foro eleito contratualmente no 
exterior dificulta o exercício dos di-
reitos do consumidor domiciliado 
no Brasil. (NOTICIAS – STJ. DECI-
SÃO. Publicada em: 14/04/2023).

Nesse viés, entra-se em pauta a definição de 
foro competente para julgar tal relação processual 
consumerista internacional. Pois, o STJ entende que 
é possível ingressar no foro brasileiro para dirimir 
conflitos advindos de contratos consumeristas in-
ternacionais. Tal visão é bastante recente, haja vista 
que o TJDF julgou não procedente em 2020, em sede 
Acordão, o Recurso inominável cível que pedia tal re-
conhecimento. Vejamos:

JUIZADO ESPECIAL. CONSUMI-

DOR. CELULAR ADQUIRIDO NO 
EXTERIOR. AUSÊNCIA DE PRO-
VAS. GARANTIA GLOBAL. RES-
TRIÇÕES   ANATEL.   SÚMULA   
8.   RESPONSABILIDADE   NÃO 
CONFIGURADA 1. Cuida-se de re-
curso inominado contra a sentença 
que afastou a responsabilidade do 
fabricante estabelecido no Brasil, 
por vícios em produto adquirido 
no exterior, em razão da não apli-
cabilidade das regras e garantias 
previstas no Código de Defesa do 
Consumidor. 2. O recorrente ale-
ga que o celular, apesar de ter sido 
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adquirido nos Estados Unidos, pos-
sui garantia global e que, por isso, a 
filial brasileira da fabricante seria 
responsável pelos vícios do produ-
to. Verifica-se dos autos, no entan-
to, que a autora se limitou a juntar 
nota fiscal de compra, não trazen-
do aos autos qualquer documento 
comprovante dos termos e alcance 
da garantia do produto adquirido, 
não tendo assim, portanto, se de-
sincumbido do ônus probatório do 
fato constitutivo do seu direito. 3. 
Com efeito, não demonstrado que 
o celular adquirido pela recorrente 
no exterior tenha garantia válida 
no Brasil, e em qual período, inci-
de, invariavelmente, a aplicação do 
enunciado 8, da Súmula da Turma 
de Uniformização dos Juizados 
Especiais do Distrito Federal, que 
assim dispõe: “1. Os produtos de 
consumo adquiridos em país es-
trangeiro não gozam da mesma 
proteção jurídica outorgada pelas 
normas brasileiras de proteção e 
defesa do consumidor, destinadas 
aos negócios celebrados em territó-
rio nacional. 2. É competente o juiz 
brasileiro para o processo e julga-
mento da causa em que o consumi-
dor, baseado na norma estrangeira 
ou na garantia contratual, busca 
proteção jurídica a produto adqui-
rido no estrangeiro, contra pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil, as-
sim definida no parágrafo único do 
art. 21 do CPC”. 4. Ademais, o site da 
Agência Reguladora de Telecomu-
nicações prevê que, apesar do art. 
67 da Resolução 242/2000 excep-
cionar o uso em território nacional 
de celulares adquiridos no exterior, 

é de inteira responsabilidade do 
consumidor quaisquer problemas 
ou incompatibilidades que pos-
sam ocorrer, incluindo incompa-
tibilidade com as redes brasileiras 
ou bloqueio da prestadora estran-
geira), razão pela qual, a ANATEL 
recomenda fortemente a não uti-
lização de equipamentos não ho-
mologados no Brasil. 5. RECURSO 
CONHECIDO e NÃO PROVIDO.
 Sentença mantida. Condeno o 
recorrente ao pagamento de cus-
tas processuais e honorários ad-
vocatícios, estes fixados em 10% 
sobre o valor da condenação, cuja 
exigibilidade fica suspensa, em 
razão da gratuidade de justiça, 
que ora defiro. 6. A ementa ser-
virá de acórdão, conforme art. 46 
da Lei n. 9.099/95. CONHECI-
DO. IMPROVIDO. UNÂNIME. 
(PROC. Nº07511847020198070016 
- (0751184-70.2019.8.07.0016 - Res. 
65 CNJ.
ACORDÃO N. 1267781. Publicado 
no DJe em: 06/08/2020. JULGADO 
em: 17/07/2020. MINISTRO RELA-
TOR: SONÍRA ROCHA CAMPOS 
DÀSSUNÇÃO).

A partir disso, nota-se que tal situação é bas-
tante recente e deixa nas mãos do judiciário brasi-
leiro resolver algo que nos países da Europa já foram 
legislados. Assim, tendo a magistratura que acelerar 
os parâmetros de análise dos casos e ter que definir 
qual parte assiste razão sobre o foro competente para 
resolver tal litígio. Pois, até o momento o poder legis-
lativo, encontra-se inerte. Fato que não se aplica em 
outros países, tal como Alemanha, Espanha e Esta-
dos Unidos.



4 TRATADOS INTERNACIONAIS 
SOBRE CONTRATOS DE CONSUMO

m comparação a legislação inter-
nacional, acerca dos tratados inter-

nacionais de consumo, verifica-se que em se tratando 
de matéria civil há a Convenção Interamericana sobre 
Direito Aplicável aos Contratos Internacionais que 
surge para solucionar os litígios desta seara. Quanto 
à matéria consumerista na União Europeia há a Di-
rectiva nº 97/7/CE do Parlamento Europeu e também 
está disposto no nº1 do art. 3º da Convenção de Roma 
sobre a Lei Aplicável às Obrigações Contratuais. Nesse 
sentido, percebe-se que atualmente há a possibilida-
de de tentativa de resolução por meio de tratados das 
matérias específicas do contrato firmado.

Por conseguinte, há o último aspecto a ser 
analisado sobre os contratos de consumo interna-
cionais: se há ou não de tratados internacionais que 
vinculam os dois países que estão realizando o con-
trato. Isso dependerá de uma análise mais profunda 
sobre os países que estão realizando o contrato, pois 
o Brasil em comparação aos países do bloco da União 
Europeia está um pouco atrasado. Pois, nota-se que 
os países que estão dentro de blocos econômicos 
mais desenvolvidos, advindo da União Europeia 
como Portugal, França ou Estados Unidos advindo 
do NAFTA, apresentam mais deliberações a respeito 
sobre o tema que será visto a seguir, uma vez que os 
mesmos possuem maior demanda nesta seara, em 
vista da alta integração entre os países destes blocos.

Nesse viés, surgem as convenções, diretivas 
e tratados internacionais para casos onde não há 
a possibilidade de escolha do foro competente no 
próprio contrato ou quando as partes foram omissas 
no contrato a respeito de tal competência. Por isso, 
muitas vezes as partes optam pelo método hetero-
-compositivo (arbitragem) ou por seguir os Tratados, 
Convenções e Regulamentos Internacionais a se-

guir. Eles são:

A Convenção Interamericana sobre 
Eficácia Extraterritorial das Sen-
tenças e Laudos Arbitrais Estran-
geiros; o Acordo sobre Arbitragem 
Comercial Internacional do Mer-
cosul; e o Protocolo de Buenos Aires 
sobre Jurisdição Internacional em 
Matéria Contratual. Especifica-
mente no direito europeu, vejam-se 
a Convenção de Bruxelas Relativa à 
Competência Judiciária e à Execu-
ção de Decisões em Matéria Civil e 
Comercial (art. 17), a Convenção de 
Lugano Relativa à Competência 
Judiciária e à Execução de Decisões 
em Matéria Civil e Comercial (art. 
17), o Regulamento nº 44 (art. 23) e 
o Regulamento nº 1.215/2012 (art. 
25). (p. 897, Dolinger; Tiburco, 2020, 
p. 897).

A partir disso, nota-se que atualmente há tra-
tados, convenções e regulamentos vigentes sobre 
tal matéria internacional. Logo, conclui-se a impor-
tância que a União Europeia e os Estados Unidos já 
observaram sobre esse tema ao desenvolver soluções 
para tal litígio, enquanto o Brasil ainda tenta solucio-
nar os mesmos por meio do Código de Processo Ci-
vil, Código Civil, CDC e demais legislações nacionais 
sem ao menos ser signatário de Convenções sobre tal 
temática.

Não obstante, é importante ressaltar que os 
Tratados internacionais que advém especificamente 
dos Estados Unidos e do bloco econômico da União 
Europeia deliberam sobre os contratos internacio-
nais de forma geral e não exclusivamente sobre os 
contratos eletrônicos do direito do consumidor. 
Contudo, é passível a aplicação de tais Tratados em 
contratos internacionais de consumo pelos países 
signatários por meio da analogia. Com isso, em com-

E



paração ao Brasil, temos a Lei Geral de Proteção de 
Dados(LGPD) de 14 de agosto de 2018, a qual surge 
para amenizar os danos causados aos usuários lesa-
dos pelas empresas no meio eletrônico, especifica-
mente via internet, mas não temos uma legislação 
específica que disserte sobre a competência de foro 
em contratos internacionais.

Logo, as consequências dessa emblemática 
será vista brevemente no futuro pelos usuários digi-
tais do Brasil quando aumentar demasiadamente a 
demanda de tal litígio, leitura realística também no-
tada a seguir:

Alguns países, em grande parte na 
Europa, já aprovaram leis sobre 
comércio eletrônico internacional, 
seguindo os ditames do modelo su-
gerido pela UNCITRAL. No entan-
to, muitos Estados continuam iner-
tes nesta matéria, como é o caso do 
Brasil. (...) Como se pode perceber, 
há uma grande dificuldade quanto 
aos problemas jurídicos do espaço 
virtual, em especial no campo co-
mercial. Duas alternativas seriam 
a arbitragem e a autorregulamen-
tação como formas de resolução de 

conflitos decorrentes da internet. 
Acrescentamos a estas, a mediação 
virtual. (Teixeira, 144 e 145, 2020, p. 
144-145).

 
Portanto, após a referida análise a luz de trata-

dos e legislações internacionais, percebe- se que em 
comparação a nível nacional, o Brasil ainda deixa a 
margem do Princípio do melhor convencimento do 
juiz, a resposta para o foro competente dos litígios so-
bre os contratos internacionais de consumo firma-
dos por meio eletrônico. Enquanto, em outros países 
vinculados a blocos econômicos mais desenvolvi-
dos, como Estados Unidos (integrante do NAFTA) e 
Portugal (integrante da União Europeia) já possuem 

uma norma capaz de delimitar o foro e acelerar o pro-
cedimento para a resolução do conflito.

5 CONCLUSÃO

o longo desta pesquisa foi ob-
servado que devido ao tempo e a 

modernização dos contratos decorrentes do proces-
so da Globalização, iniciou-se a utilização dos meios 
eletrônicos para a formação de contratos de consu-
mo, mas especificamente os contratos internacio-
nais de consumo.

A partir disso, foi estabelecido, através de leis 
brasileiras e doutrina especializada no tema, o con-
ceito e natureza jurídica desta modalidade de con-
trato, a qual pode ser definida como um negócio 
jurídico bilateral firmado entre partes de diferentes 
países que visam consumir um bem ou serviço. Para 
tanto, para resolver conflitos advindos desta relação 
de consumo faz-se necessário a delimitação do foro 
competente.

Consequentemente, é necessário avaliar atra-
vés das etapas, assim como previsto no contrato civil, 
estipulado no Código Civil Brasileiro, o local, maté-
ria(consumerista) e a existência ou não de tratados 
internacionais que dissertem sobre o tema. Pois, tais 
etapas irão refletir posteriormente na resolução des-
te litígio.

A resolução do litígio de contratos Interna-
cionais de consumo depende da formação do mes-
mo, a partir do que se pretende ser reparado, sendo 
por causa do objeto do contrato ou pelos dados nele 
contido, por exemplo, e caso não haja uma excelen-
te análise prévia, as consequências serão negativas 
para as partes litigantes.

Por essas razões, é fundamental reconhecer 
a importância da indicação do foro competente na 
formação do contrato internacional e nacional ele-

A
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POVOS INDÍGENAS E O ACESSO 
À JUSTIÇA: as contribuições do 
Conselho Nacional de Justiça

VERSALHES ENOS NUNES FERREIRA

RESUMO: Estudo que pretende discutir a concreti-
zação do acesso à justiça aos povos originários. Seu 
objetivo é apresentar as principais resoluções edita-
das pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e suas 
contribuições na efetivação deste direito essencial. 
O texto, para isso, analisa, primeiro, a proteção dos 
direitos dos povos indígenas nas esferas internacio-
nal e nacional, ofertando enfoque especial ao acesso 
à justiça. Para, em seguida, apresentar este direito 
como um dos mais básicos do ser humano dentro 
de um sistema jurídico democrático, comprome-
tido, deste modo, com sua realização para todas as 
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INDIGENOUS PEOPLES AND ACCESS TO 
JUSTICE: the contributions of the National 
Council of Justice

pessoas, e investigando as iniciativas protagoniza-
das pelo CNJ e sua efetividade à democratização do 
acesso à justiça aos povos indígenas. Dentro desta 
conjuntura, a pesquisa se traduz em uma análise 
de cunho bibliográfico e explicativo, servindo-se do 
método dedutivo, e buscando resposta ao problema 
de pesquisa concernente em saber quais os avanços 
implementados pelo CNJ na questão da melhoria 
dos mecanismos de atendimento jurisdicional às 
comunidades tradicionais e seus integrantes.  
PALAVRAS-CHAVE: povos indígenas; acesso à jus-
tiça; resoluções do Conselho Nacional de Justiça.
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ABSTRACT: This study aims to discuss the reali-
zation of access to justice for original peoples. Its 
objective is to present the main resolutions issued 
by the National Council of Justice (CNJ) and their 
contributions to the realization of this essential 
right. To this end, the text first analyzes the pro-
tection of the rights of indigenous peoples in the 
international and national spheres, with a special 
focus on access to justice. Then, it presents this ri-
ght as one of the most basic human rights within 
a democratic legal system, committed, therefore, 
to its realization for all people, and investigates 

the initiatives led by the CNJ and its effectiveness 
in democratizing access to justice for indigenous 
peoples. Within this context, the research transla-
tes into a bibliographical and explanatory analy-
sis, using the deductive method, and seeking an 
answer to the research problem concerning the 
advances implemented by the CNJ in the matter 
of improving the mechanisms of jurisdictional 
assistance to traditional communities and their 
members.
KEYWORDS: indigenous peoples; access to justice; 
resolutions of the National Council of Justice.

1 INTRODUÇÃO

promulgação da Constituição da 
República Federativa do Brasil em 

05 de outubro de 1988 (CRFB/88) representou um 
ato de reconstrução do Estado-República, a partir 
da redemocratização do país, alicerçado sobre novas 
bases de valores e tendo como prioridade a pessoa 
humana, notadamente através da fixação de um 
extenso rol, exemplificativo, de direitos e garantias 
fundamentais, com o propósito de tutelar a digni-
dade humana. Sob sua égide, muitos avanços foram 
conquistados quanto à proteção de bens jurídicos 
essenciais.

Uma das transformações, implementada pela 
CRFB/88, diz respeito ao reconhecimento do plu-
ralismo político como fundamento republicano, o 
que se desdobra em cláusula pétrea, e que pode ser 
traduzido como a aceitação e respeito à diversidade, 

em suas mais variadas formas. A partir deste valor, se 
permite a divergência de estilos de vida, de ideais, de 
visão político-partidária, enfim, liberdade para fazer 
e vivenciar escolhas. E, é dentro desta conjuntura que 
o documento constitucional inaugurou um novo 
marco na relação entre Estado e Povos indígenas.

A Constituição reconheceu aos grupos étnicos 
seu direito à diferença, estabelecendo, por isso, seu 
direito à organização social, aos costumes, às línguas, 
crenças e tradições, e o direito sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam. Com isso, a ideia integra-
cionista resta superada, e a CRFB/88 desenvolve um 
capítulo dedicado à proteção dos povos originários, e 
vai além, para dizer que é dever do Estado proteger 
as manifestações culturais das comunidades indíge-
nas, assim como assegurar-lhes a utilização de suas 
línguas maternas e processos próprios de aprendi-

A
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S
zagem. Na prática, o constituinte previu um direito 
originário aos indígenas, quanto às suas línguas, cul-
turas, territórios, tradições, revelando-se como um 
direito muito mais antigo do que qualquer outro, e 
que, por isso, deveria preponderar.

Porém, apesar dos avanços, e da própria previ-
são constitucional de que os indígenas, suas comu-
nidades e organizações são partes legítimas para 
ingressar em juízo em defesa de seus direitos e in-
teresses, ainda existem desafios à efetivação deste 
direito humano e fundamental, seja quanto à neces-
sidade de maior compreensão do Poder Judiciário 
quanto aos desdobramentos práticos do direito à di-
ferença, seja em relação a questões como informação 
e assistência especializadas, hipossuficiência econô-
mica, considerando que não se pode olvidar que os 
indígenas fazem parte de um “grupo hipervulnerá-
vel” (STJ Brasil, 2019, p. 17), o que exige maior respeito 
e melhor atuação dos Poderes constituídos para a 
realização de seus direitos.

Neste ínterim, a proposta desta investigação 
é apresentar as principais resoluções editadas pelo 
CNJ e suas contribuições na efetivação deste direito 
essencial. Para isso, o texto analisa a proteção dos di-
reitos dos povos indígenas nas esferas internacional 
e nacional, ofertando maior atenção ao acesso à justi-
ça. Depois, apresenta este direito como um dos mais 
básicos do ser humano dentro de um sistema jurídi-
co democrático, estudando as iniciativas protagoni-
zadas pelo CNJ e sua efetividade à democratização 
do acesso à justiça aos povos tradicionais. 

Destarte, a pesquisa se traduz em uma análise 
de cunho bibliográfico e explicativo, servindo-se do 
método dedutivo, e buscando resposta ao problema 
de pesquisa concernente em saber quais os avanços 
implementados pelo CNJ na questão da melhoria 
dos mecanismos de atendimento jurisdicional às co-
munidades tradicionais e seus integrantes.     

2 A PROTEÇÃO INTERNACIONAL 
E NACIONAL DOS DIREITOS DOS 
POVOS INDÍGENAS E O ACESSO À 
JUSTIÇA

egundo a Organização das Nações 
Unidas (ONU, on line), existem cerca de 

370 a 500 milhões de indígenas no mundo, espa-
lhados por 90 países, vivendo em todas as regiões 
geográficas e representando cerca de 5 mil cultu-
ras diferentes. Apesar de representarem menos de 
5% da população mundial, estão entre os 15% mais 
pobres. Outrossim, por dependerem, em sua gran-
de maioria, das florestas para sua subsistência, são 
fundamentais para que a humanidade consiga dar 
concretude aos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável, visto que seu modo de vida colabora na 
proteção do meio ambiente.

No Brasil, consoante dados preliminares do 
Censo 2022, o país tem 1.652,876 indígenas em sua 
população. Esse resultado indica um percentual 
de, aproximadamente, 0,8% do total de habitantes 
estimados (Amorim, 2023, s.p.). Sendo que, o Censo 
de 2010 contabilizou 896,9 mil indígenas, com 305 
etnias e 274 línguas indígenas (IBGE, on line). Esse 
quantitativo preliminar revela um crescimento po-
pulacional, e, com ele, a necessidade de maior atu-
ação do Poder Público para salvaguardar seus di-
reitos originários, possibilitando que possam viver 
consoante suas culturas e tradições.

Evidentemente, apesar da previsão de direi-
tos e garantias nas esferas interna e internacional, 
existem desafios que precisam ser enfrentados, 
visto que se o avanço normativo não repercutir em 
mudanças práticas no cotidiano da vida dos povos 
indígenas, então, a positivação será inefetiva. Pre-
ver, dentro da CRFB/88, um conjunto de direitos 
voltados ao reconhecimento da diversidade étni-
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co-racial do Brasil foi medida deveras relevante, po-
rém, ainda existem questões que desafiam o país, 
uma delas é a efetivação do acesso à justiça, direito 
essencial de todas as pessoas para reivindicar seus 
direitos e/ou resolver seus litígios a partir da atua-
ção do Estado.

Aliás, a concretização do acesso à justiça para 
os povos originários se torna ainda mais necessá-
ria quando analisamos a realidade suportada pe-
los grupos étnicos. Beltrão (2021, p. 13) declina que 
diversas situações de desrespeito aos direitos dos 
povos originários são constatadas no Brasil, entre 
as quais: invasão de territórios indígenas por or-
ganizações criminosas; ausência de assistência 
de saúde em tempos de pandemias; “sequestro” de 
indígenas crianças; negação de direitos territoriais 
acompanhado de desabono da identidade indíge-
na; invasão de território seguido de roubo de pro-
dução indígena que registra morte no conflito; até 
corte de território indígena por empreendimento 
rodoviário sem a necessária consulta prévia livre e 
informada.

Por conta dessa realidade, de subversão nor-
mativa, é imperioso registrar, indicar a existência 
de diversos instrumentos normativos internacio-
nais que versam sobre o reconhecimento formal 
dos direitos dos povos indígenas, sem olvidar a le-
gislação interna, especialmente a Constituição, que 
plasmou diversos bens jurídicos que devem ser pro-
tegidos levando-se em consideração a importância 
histórica-cultural que esses povos representam 
para este país, bem como por termos como funda-
mento da República a dignidade da pessoa huma-
na.

Inclusive, Paolelli e Oliveira (2023, p. 148) as-
severam que a CRFB/88 abriu caminhos para se 
garantir, efetivamente, um pluralismo jurídico e os 

sistemas jurídicos diferenciados dos povos tradi-
cionais. Dizem que mesmo o texto não prevendo, de 
maneira explícita, o entendimento de que o termo 
“organização social” contemplaria o reconhecimen-
to da jurisdição indígena, por ser ela parte da orga-
nização social de cada povo, os autores afirmam 
que essa compreensão decorreria da hermenêutica. 
Ora, a noção e o sistema de justiça dos povos tra-
dicionais não precisa ser menosprezado para que 
o sistema jurídico hegemônico prevaleça, o que é 
importante é que haja respeito às diversas visões de 
mundo existentes entre os grupos étnicos.

Pois bem, dentro desta conjuntura de direitos 
reconhecidos, é consabido que na esfera interna-
cional existe um amplo referencial legislativo, com 
diversos instrumentos editados, sendo que nas li-
nhas vindouras serão destacados três documentos, 
com conteúdos relevantes, e que podem auxiliar no 
propósito da afirmação e concretização dos direitos 
dos povos indígenas.

O primeiro instrumento referenciado é a Con-
venção nº 169 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) sobre os Povos Indígenas e Tribais1, 
editada em 1989, e aprovada, no Brasil, pelo Decre-
to Legislativo n° 143, de 20 de janeiro de 2002. Ade-
mais, foi promulgada pelo Decreto Presidencial n° 
5.051, de 19 de abril de 2004, sendo que em 2019 foi 
compilada ao lado de todas as outras normativas da 
OIT mediante o Decreto n° 10.088, de 5 de novem-
bro de 2019.

Esse instrumento normativo objetiva su-
plantar práticas discriminatórias que perseguem 
os povos originários e assegurar sua participação 
na tomada de decisões que impactem suas vidas. 
Inclusive, a consulta e a participação dos grupos ét-
nicos se tornam a base desta Convenção (OIT, 2021, 
s.p.). Apregoa que os governos deverão assumir a 

  A Convenção 169 da OIT pode ser encontrada, na íntegra, no endereço: https://www.oas.org/dil/port/1989%20Conven%C3%A7%-

C3%A3o%20sobre%20Povos%20Ind%C3%ADgenas%20e%20Tribais%20Conven%C3%A7%C3%A3o%20OIT%20n%20%C2%BA%20

169.pdf
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responsabilidade de desenvolver, com a participa-
ção dos povos interessados, uma ação coordenada 
e sistemática com vistas a proteger seus direitos e a 
garantir o respeito pela sua integridade. Sendo que 
essas ações devem promover a plena efetividade 
dos seus direitos sociais, econômicos e culturais, 
respeitando a sua identidade social e cultural, os 
seus costumes e tradições, e as suas instituições.

A Convenção também afirma que os povos 
indígenas e tribais deverão usufruir, de maneira 
plena, os direitos humanos e liberdades fundamen-
tais, sem obstáculos nem discriminação, e que as 
disposições serão aplicadas sem distinguir homens 
e mulheres desses povos. Assim, se percebe a bus-
ca de um respeito às culturas e aos modos de vida 
dos povos originários e o reconhecimento de seus 
direitos à terra e aos recursos naturais, e o incentivo 
à definição de suas próprias prioridades para o de-
senvolvimento.

Destarte, infere-se que a resolução de confli-
tos a partir da jurisdição interna de cada povo foi 
uma pauta desta Convenção, não havendo negação 
do direito dos indígenas e dos povos tradicionais 
de acessarem o sistema judicial estatal, posto que 
o acesso à justiça é um direito humano de toda e 
qualquer pessoa e não podem os Estados dificulta-
rem seu livre e consciente exercício.    

Outro documento que merece atenção é a De-
claração das Nações Unidas sobre os direitos dos 
povos indígenas2 de 2007, que se revela documento 
de singular importância conquanto que estabelece 
que os Estados devem adotar normativas eficazes 
que garantam a proteção dos direitos dos povos 
originários. O Brasil é signatário deste instrumen-
to, visto que o ratificou em 2007. Outrossim, essa 
declaração foi fundamental para o reconhecimento 
do direito e da jurisdição indígena, ou seja, de um 
pluralismo jurídico que reforce não apenas a exis-

tência e a autonomia do sistema jurídico indíge-
na, sem, contudo, desconsiderar o sistema judicial 
dos Estados soberanos. Inclusive, o acesso à justiça 
pode ser visualizado em dois dispositivos, quais se-
jam, os artigos 13 e 40.

O artigo 40 da supracitada Declaração expres-
sa que os povos indígenas têm direito a procedi-
mentos justos e eqüitativos para a solução de con-
trovérsias com os Estados ou outras partes e a uma 
decisão rápida sobre essas controvérsias, bem como 
a recursos eficazes contra toda violação de seus di-
reitos individuais e coletivos. Cabendo, conforme 
preceitua o artigo 13, item 2, aos Estados adotar me-
didas eficazes para garantir a proteção desse direito 
e também para assegurar que os povos indígenas 
possam entender e serem entendidos em atos po-
líticos, jurídicos e administrativos, proporcionando 
para isso, quando necessário, serviços de interpreta-
ção ou outros meios adequados.

Além disso, convém mencionar a Declaração 
Americana sobre os Direitos dos Povos Indígenas3, 
aprovada pela Assembleia Geral da Organização 
dos Estados Americanos em 2016, revelando-se 
como o primeiro instrumento da história desta Or-
ganização a promover e proteger os direitos dos po-
vos originários das Américas. O texto foi aprovado 
por aclamação dos Estados Membros. 

Cumpre frisar que os artigos XXII, item 3 e 
XXXIII abordam o acesso à justiça às comunidades 
tradicionais, dizendo que os povos e pessoas indí-
genas têm direito a instrumentos judiciais efetivos 
e adequados para a reparação de toda violação de 
seus direitos coletivos e individuais, cabendo aos 
Estados, com a participação desses povos, dispor so-
bre os mecanismos necessários para o livre exercício 
desse direito, devendo ser garantida igual proteção e 
acesso aos benefícios da lei, inclusive ao uso de in-
térpretes linguísticos e culturais. Assim, a facilitação 

2  A Declaração pode ser localizada em: https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000185079 
3  Pode ser acessada em: https://www.oas.org/en/sare/documents/DecAmIND_POR.pdf 
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para o exercício desse direito é o que se espera, consi-
derando tratar-se de norma de proteção dos direitos 
humanos.

No âmbito interno, a Constituição previu, 
expressamente, o acesso pleno à Justiça por in-
dígenas, suas comunidades e organizações, nos 
artigos 231 e 232, visando assegurar sua participa-
ção nos processos que versem sobre seus direitos, 
bens ou interesses, o que exige, por consequência, 
a fixação de condições específicas, para tornar efe-
tivo o exercício desse direito. Ocorre que a previsão 
constitucional foi além, pois, superou a regra do 
artigo 37 da Lei 6.001 de 1973 (Estatuto do Índio) 
que previa que os grupos tribais ou comunidades 
indígenas seriam partes legítimas para a defesa 
dos seus direitos em juízo, cabendo-lhes, no caso, 
a assistência do Ministério Público Federal ou do 
órgão de proteção ao índio.

Com a CRFB/88, através de seu artigo 232, os 
indígenas, suas comunidades e organizações são 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa 
de seus direitos e interesses, ou seja, o texto atri-
buiu-lhes legitimidade processual, independente-
mente da assistência do Ministério Público ou da 
hoje Fundação Nacional dos Povos Indígenas (anti-
ga FUNAI). Inclusive, como afirma Wagner (2020, p. 
104), com a CRFB/88 existe até a possibilidade dos 
indígenas demandarem o próprio órgão federal in-
cumbido de sua tutela, em caso de práticas ilegais.

Esse arcabouço jurídico, nacional e interna-
cional, deixa em evidência o direito fundamental e 
humano dos povos originários ao acesso à justiça, 
quando assim o desejarem, sendo que existem de-
safios para que seu reconhecimento formal alcance 
a realidade. Por este motivo, o CNJ vem adotando 
instrumentos normativos voltados à proteção des-
ses grupos étnicos, especialmente quanto à viabili-
zação desse direito, propondo iniciativas que se ba-
seiem em boas práticas na condução de processos 
judiciais que envolvam interesses indígenas. Assim, 
nas linhas vindouras serão analisadas Resoluções e 
o acesso à justiça enquanto direito essencial.

3 O ACESSO À JUSTIÇA E AS 
CONTRIBUIÇÕES DO CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA À 
EFETIVAÇÃO DESTE DIREITO AOS 
POVOS ORIGINÁRIOS

acesso à justiça, como direito humano 
e fundamental, é uma das maiores con-

quistas do Estado Democrático de Direito, assen-
tando-se na inafastável prerrogativa da pessoa em 
provocar a atuação do Poder Judiciário para a sal-
vaguarda de seus direitos. No Brasil, está previsto 
no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição, também 
conhecido como princípio da inafastabilidade do 
controle jurisdicional.

Deste modo, o constituinte originário proibiu 
a edição de qualquer lei ou ato normativo que limi-
te o acesso do indivíduo ao Judiciário, inclusive, a 
criação dos Juizados especiais foi uma providência 
excepcional para, em causas de menor valor, a parte 
poderá demandar sem a necessidade da presença 
de advogado, o que também ocorre na Justiça do 
Trabalho na 1ª e 2ª instâncias.

Cunha Júnior (2018, p. 639) assevera que o 
controle judicial deve ser visto com maior amplitu-
de para compreender todas as situações nas quais 
houve uma lesão ou ameaça a direito de alguém, 
alcançando, inclusive, decisões discricionárias do 
Estado, sempre que se constate ofensa a direito.

Por sua vez, Martins (2019, p. 802) consigna 
que o acesso à justiça abrange não somente os di-
reitos individuais, como também direitos sociais, 
privados, públicos e também os transindividuais, a 
exemplo dos difusos, coletivos e individuais homo-
gêneos. Além disso, qualquer pessoa pode ter aces-
so ao Judiciário e a finalidade poderá ser preventiva 
ou repressiva. 

Pois bem, Cappelletti e Garth (1988, p. 08) ao 
trabalharem com a temática do acesso à justiça, 

O
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reconhecem a dificuldade de se definir essa expres-
são, todavia, concordam que ela abarca duas fina-
lidades básicas do sistema jurídico, quais sejam, 
o sistema deve ser igualmente acessível a todos e 
deve produzir resultados individual e socialmente 
justos. E mais, a construção de uma sociedade justa 
pressupõe o efetivo acesso da população à justiça, 
sem obstáculos ou limitadores. 

O acesso à justiça, dizem os autores (Cappel-
letti, Garth, 1988, p. 11-12), deve ser visualizado como 
o mais básico dos direitos humanos, posto que fun-
ciona como requisito fundamental para um sis-
tema jurídico moderno e igualitário que pretenda 
garantir os direitos de todos. E mais, para além de 
ampliar e atribuir direitos às pessoas, é preciso dar 
efetividade ao acesso à justiça, visto que sem ele 
não há como reivindicar todos os demais direitos.

Convém mencionar que os autores defendem 
o surgimento de ondas reformistas de acesso à jus-
tiça. A primeira seria a da “assistência judiciária” 
aos pobres; a segunda, diria respeito à representa-
ção jurídica para os interesses difusos, alcançando 
questões ambientais e do consumidor; e, a terceira, 
teria um enfoque de acesso à justiça, onde a ideia 
seria atacar as barreiras ao acesso de modo mais ar-
ticulado e compreensivo (Cappelletti, Garth, 1988, p. 
31).

O desafio é os sistemas jurídicos modernos 
atenderem as necessidades daqueles que, por tanto 
tempo, não tiveram possibilidade efetiva de reivin-
dicar seus direitos; é preciso tornar a justiça mais 
acessível para todos, para que a igualdade formal 
avance para uma igualdade material, surtindo efei-
tos na vida das pessoas, e, para isso, atacar as barrei-
ras impeditivas é medida necessária, pois, só assim, 
indivíduos e grupos poderão acessar, de maneira 
justa, os tribunais, e reivindicar seus direitos e inte-
resses (Cappelletti, Garth, 1988, p. 164-165).

Nesta conjuntura, e consciente da necessida-

de de prolação de decisões judiciais emancipató-
rias, plurais e interculturais, aliado à superação de 
uma relação colonial, discriminatória e monista 
que foi construída entre Estado e indígenas, o CNJ 
vem editando Resoluções que visam proporcionar 
efetividade ao direito dos povos indígenas de aces-
so à justiça, considerando as desvantagens que en-
frentam no sistema de justiça brasileiro que, nem 
sempre está preparado ou adaptado para compre-
ender suas nuances, assim como por conta da plu-
ralidade cultural reconhecida pela Constituição. 
Desta forma, foram editadas as Resoluções4 287 de 
2019; 453 e 454 de 2022, e, 489 de 2023, que serão 
analisadas nas linhas vindouras.

A Resolução 287, de 25 de junho de 2019, es-
tabelece procedimentos ao tratamento das pessoas 
indígenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de 
liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos 
dessa população no âmbito criminal do Poder Ju-
diciário. Prevê que os procedimentos insertos no 
ato normativo serão aplicados a todas as pessoas 
que se identifiquem como indígenas, brasileiros 
ou não, falantes tanto da língua portuguesa quan-
to de línguas nativas. Ou seja, o texto privilegia o 
princípio da autoidentificação, isto é, o direito de se 
reconhecer como indígena, e que poderá ocorrer em 
qualquer fase do processo criminal ou na audiência 
de custódia. Sendo que, realizada a autoidentifica-
ção, a autoridade deverá indagar acerca da etnia, da 
língua falada e do grau de conhecimento da língua 
portuguesa da pessoa, cujas informações irão cons-
tar no registro de todos os atos processuais, deven-
do, também, remeter cópia dos autos à Fundação 
Nacional dos Povos Indígenas, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas.

As informações quanto à identidade indígena 
e etnia serão inseridas nos sistemas informatizados 
do Poder Judiciário, e, a partir dela, caso haja neces-
sidade, a presença de intérprete será obrigatória, 

4  Todas as Resoluções do CNJ podem ser acessadas no site: https://www.cnj.jus.br/atos_normativos/
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preferencialmente membro da própria comunida-
de indígena, em todas as etapas do processo. Além 
disso, a Resolução também apregoa a realização de 
perícia antropológica (a ser confeccionada por an-
tropólogo, cientista social ou outro profissional de-
signado pelo juízo com conhecimento específico na 
temática) para auxiliar na solução do caso, visto que 
a perícia pode esclarecer, dentre outros pontos, o en-
tendimento da comunidade indígena em relação à 
conduta típica imputada, bem como os mecanismos 
próprios de julgamento e punição adotados para 
seus membros.

Inclusive, cumpre frisar, a responsabilização 
de pessoas indígenas deverá considerar os meca-
nismos próprios da comunidade indígena a que 
pertença a pessoa acusada, mediante consulta pré-
via. E mais, quando ocorrer imposição de qualquer 
medida cautelar alternativa à prisão, a autoridade 
judicial deverá adaptá-la às condições e aos prazos 
que sejam compatíveis com os costumes, local de 
residência e tradições da pessoa indígena. Quanto 
à definição da pena e do regime de cumprimento a 
serem impostos, a autoridade deverá considerar as 
características culturais, sociais e econômicas, suas 
declarações e a perícia antropológica, e o juízo da 
execução zelará para que seja garantida ao indígena 
assistência material, à saúde, jurídica, educacional, 
social e religiosa, prestada conforme sua especifici-
dade cultural.

Em acréscimo, tem-se a edição da Resolução 
453, de 22 de abril de 2022, alterada pela Resolução 
489, de 28 de fevereiro de 2023, ambas tratam do 
Fórum Nacional do Poder Judiciário para monito-
ramento e efetividade das demandas relacionadas 
aos povos indígenas e tribais. Seu objetivo é a ela-
boração de estudos e a proposição de medidas para 
o aperfeiçoamento do sistema judicial quanto às 
causas que envolvam indivíduos e comunidades 
indígenas, sendo de caráter nacional e permanente. 
Ressalte-se que o Fórum é composto por represen-
tantes indígenas, denotando seu caráter democráti-
co e valorização da diversidade.

Por derradeiro, o CNJ editou a Resolução 454, 
de 22 de abril de 2022, que estabelece diretrizes e 
procedimentos para efetivar a garantia do direito ao 
acesso ao Judiciário de pessoas e povos indígenas, 
combatendo desigualdades que marcam o sistema 
jurídico e que desaguam em injustiças sociais. Dife-
rente da Resolução nº 287, que tem aplicação ape-
nas para as pessoas indígenas rés, acusadas ou pri-
vadas de liberdade, a Resolução 454 possui caráter 
mais geral, preocupando-se em assegurar o acesso 
à justiça indistintamente a esse estrato populacio-
nal, incluindo tanto as pessoas indígenas conside-
radas individualmente, quanto os povos indígenas 
analisados sob o aspecto da coletividade.

O ato normativo elenca os princípios que de-
vem reger os processos envolvendo indígenas, in-
dicando: autoidentificação; diálogo interétnico e 
intercultural; territorialidade; reconhecimento de 
organização social própria e dos meios de resolução 
de litígios; vedação de aplicação do regime tutelar e 
autodeterminação.

Bezerra e Sousa  (2022, on line) afirmam que a 
autoidentificação é o direito de se reconhecer como 
indígena; a territorialidade é o direito ao território 
ancestral, e a organização social própria é uma re-
afirmação de previsões insertas na CRFB/88 e em 
outros documentos internacionais. Já a vedação de 
aplicação de regime tutelar e a autodeterminação 
ratificam a interpretação dos direitos previstos no 
artigo 231 da CRFB/88 e se somam ao que já se en-
contra tanto na Convenção 169, da OIT e na Decla-
ração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Po-
vos Indígenas. Enquanto que o reconhecimento dos 
meios de resolução dos conflitos acaba superando o 
disposto no artigo 57 da Lei nº 6.001/1973 que falava 
em tolerar, sendo que agora é reafirmada a autono-
mia para esses grupos étnicos dirimirem seus con-
flitos, denotando respeito às suas tradições.

Outrossim, para Bezerra e Sousa (2022, on 
line), o maior avanço da Resolução 454/2022 re-
side no diálogo interétnico e intercultural, que 
não encontra correspondência direta e expressa 
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na CRFB/88. Apesar da interculturalidade não ser 
novidade absoluta, conquanto que a Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Ba-
ses da Educação Nacional) já trazia esse princípio 
para tratar da educação escolar indígena, a inter-
culturalidade não possuía aplicação direta nos 
processos judiciais, pelo menos não em sede de 
norma jurídica.

A interculturalidade, afirmam os autores, é 
uma forma de enxergar a diversidade cultural, em 
que os diferentes povos e culturas são colocados em 
condição de igualdade, sem que um se sobreponha 
ao outro. Como o processo brasileiro é prevalente-
mente monocultural, reflexo da velha ideia isonô-
mica formal do direito do acesso à justiça, a previ-
são da interculturalidade representa um ganho em 
termos de direitos, trazendo consigo importantes 
alterações nas dinâmicas processuais (BEZERRA E 
SOUSA, 2022, on line).

Deste modo, o processo se torna meio de apro-
ximação entre o sistema judicial e as diferentes cul-
turas e tradições, e, por isso, devem ser implemen-
tados mecanismos para facilitar a compreensão, 
o entendimento sobre os procedimentos a serem 
adotados ao longo da marcha processual, respeitan-
do as especificidades culturais da etnia ou etnias 
envolvidas na demanda. 

Logo, caberá ao Judiciário o dever de ouvir, 
de escutar a comunidade tradicional envolvi-
da na questão, isto é, observar os protocolos de 
consulta ao povo ou grupo, e, o mais importante, 
se fazer entender, utilizando linguagem clara e 
acessível, inclusive adotando rotinas diferencia-
das e tornando o direito à informação como dire-
tiva basilar. Aqui, é importante ter em mente que 
o Judiciário precisará dialogar com antropólogos, 
com as lideranças locais, com as comunidades, 
pois, somente assim as decisões ofertarão efeti-
vas soluções às problemáticas.

A Resolução elenca algumas medidas que 
devem ser observadas nos processos judiciais en-
volvendo indígenas e suas comunidades, dentre 

as quais, é possível mencionar: os povos indígenas, 
suas comunidades e organizações podem ingressar 
em juízo em defesa de seus direitos e interesses, in-
dependentemente de prévia constituição formal 
como pessoa jurídica; são extensivos aos interesses 
dos povos, comunidades e organizações indígenas 
as prerrogativas da Fazenda Pública, quanto à im-
penhorabilidade de bens, rendas e serviços, ações 
especiais, prazos processuais, juros e custas; a prefe-
rência pela forma pessoal das citações de indígenas, 
suas comunidades ou organizações, assegurando a 
efetiva compreensão do conteúdo e consequências 
da comunicação processual. 

O ato normativo também defende a prática 
presencial dos atos processuais, devendo a coleta 
do depoimento das pessoas indígenas ser realiza-
da, sempre que possível e conveniente aos serviços 
judiciários, no próprio território do depoente, de-
vendo ser admitidos depoimentos de partes e tes-
temunhas indígenas em sua língua nativa, sendo 
garantido intérprete, escolhido preferencialmente 
dentre os membros de sua comunidade, podendo a 
escolha recair em não indígena quando esse domi-
nar a língua e for indicado pelo povo ou indivíduo 
interessado. Ressalte-se que o CNJ recomenda à 
autoridade judicial cautela na apreciação de pleitos 
de tutelas provisória de urgência que impliquem 
remoções ou deslocamentos, estimulando sempre 
o diálogo interétnico e intercultural. 

Destarte, percebe-se que o CNJ busca um tra-
tamento processual peculiar a todos os povos indí-
genas, sem discriminações, e adotando o respeito 
como diretiva básica a acompanhar todos os atos 
processuais. Esses caminhos, indicados pelo Con-
selho, não apenas objetivam suprir desvantagens 
históricas desses povos, mais também, efetivar a 
eles seu direito humano e fundamental de acesso 
à Justiça, cumprindo normativas internacionais a 
que o Brasil se obrigou, e, sobretudo, efetivando os 
mandamentos da Constituição, que coloca a pro-
teção da dignidade humana como fundamento do 
Estado brasileiro.
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A
4 CONCLUSÃO

A Constituição reconheceu 
aos povos indígenas sua or-

ganização social, costumes, línguas, crenças e tra-
dições, e os direitos originários sobre as terras que 
tradicionalmente ocupam, bem como a condição de 
partes legítimas para ingressar em juízo em defesa 
de seus direitos e interesses, sem a necessidade de 
intermediação. Assim, previu o direito de acesso à 
Justiça, mas, sem garantir o diálogo intercultural ou 
o reconhecimento da jurisdição indígena, não ado-
tando procedimentos hábeis à efetivação daquele, o 
que prejudicava sua regular realização prática.

Com as Resoluções do CNJ, se percebe um es-
forço para concretizar a garantia de acesso ao Judi-
ciário de pessoas e povos indígenas, estabelecendo 
diretrizes e procedimentos a serem adotados para 
assegurar o pleno exercício dos direitos dos povos 
originários. Visto que, sem o exercício pleno do aces-
so à justiça, os demais direitos podem sofrer lesão ou 
ameaça de lesão. E, preparar o Poder Judiciário para 
receber os grupos étnicos e suas demandas é o pro-
pósito do CNJ.

Assim, a elaboração de manuais, a mobilização 

dos tribunais e das escolas da magistratura na rea-
lização de cursos de atualização e aperfeiçoamento, 
são medidas aptas ao aprimoramento de todos aque-
les que enfrentam demandas envolvendo pessoas 
indígenas e litígios relativos a seus direitos e inte-
resses. Logo, as Resoluções do CNJ são avanços na 
busca da melhoria dos mecanismos de atendimento 
jurisdicional às comunidades tradicionais e seus in-
tegrantes, objetivando garantir efetividade aos novos 
direitos constitucionalmente definidos.

Existem, evidentemente, dificuldades para 
seu cumprimento, como a própria falta de compre-
ensão quanto às noções de justiça e funcionamento 
da jurisdição indígena, o que pode ser dirimido com 
o engajamento, o diálogo, a cooperação entre as insti-
tuições, buscando conhecimentos necessários para 
superar a visão monista, etnocêntrica e monocul-
tural, que apenas prejudica o desenvolvimento dos 
povos tradicionais, indo de encontro às normativas 
nacionais e internacionais.

Ainda haverá um longo caminho a ser percorri-
do para garantir, efetivamente, o acesso à justiça aos 
povos tradicionais no Brasil e reconhecer sua juris-
dição indígena, todavia, com a atuação conjunta do 
CNJ e dos demais tribunais, bem como de outras ins-
tituições, é possível construir um pluralismo jurídi-
co efetivo, respeitando o direito à diferença dos povos 
originários.        
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REFORMA  TRIBUTÁRIA 
E OS PRINCÍPIOS ESG

JULIANA DUARTE DE MELO*
LYVIA MACIEL ABRAHIM**

RESUMO: A ESG (Environmental, social and cor-
porate governance) ou ASG (Ambiental, Social 
e Governança), em português, representa nos 
dias atuais, uma proposta de responsabilidade 
social para atividade empresarial, de modo que 
o mercado empresarial não deva focar somente 
no lucro mas também atuar para o bem estar dos 
vários stakeholders (interessados) e para a socie-
dade como um todo. O objetivo deste trabalho é 
propor uma análise acerca da possibilidade da 
aplicação deste fator ESG no sistema tributário, 
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TAX REFORM AND THE ESG PRINCIPLES

a partir das propostas de Reforma Tributária bra-
sileiras (PECs 45 e 110), com a finalidade de usar 
o sistema para reduzir desigualdades sociais, 
diminuir tensões sociais, a manter a estabilida-
de das Instituições Públicas, a busca da Justiça 
Tributária e o alcance da paz social. O método de 
abordagem utilizado é o analítico com aborda-
gem qualitativa, mediante pesquisa exploratória 
e análise bibliográfica.
PALAVRAS-CHAVE: direito tributário; reforma tri-
butária; fator ESG.
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ABSTRACT: The ESG (Environmental, social and 
corporate governance) or ASG (Environmental, 
Social and Governança), in portuguese, currently 
represents a proposal of social responsibility for 
business activity, that is, in the sense in which 
the business market should not focus only for 
profit, but to act for the well-being of the various 
stakeholders (interested) for society as a whole. 
Therefore, the present work aims to propose an 
analysis about the possibility of applying this 
ESG factor in the Tax Reform, which should have 
as its scope the reduction of social inequalities, 

the reduction of social tensions, the maintenan-
ce of the stability of Public Institutions, the se-
arch for Tax Justice and the achievement of so-
cial peace. For this, the method of approach used 
will be analytic, being the research a qualitative 
approach. With regard to the general objective, 
it is an exploratory research and the technical 
procedures used were the bibliographical one. 
The work, therefore, considers the genuine ESG 
concept and the reasons that brought it to the fo-
refront for discussions in public reality.
KEY WORDS: tax law; tax reform; ESG factor.

1  INTRODUÇÃO

crescente competitividade do 
mundo corporativo exige que as or-

ganizações revejam rapidamente seus impactos no 
ambiente em que operam, de modo a minorar exter-
nalidades negativas de suas atividades. Com essa fi-
nalidade, muito tem se utilizado o denominado fator 
de atuação ESG  (ESG), sigla que significa na língua 
inglesa environmental, social and governance e que, 
traduzido livremente ao português representa agir 
com foco na sustentabilidade ambiental, nas melho-
rias dos direitos sociais e na governança.

O ESG representa uma proposta de atuação, 
inicialmente destinado à esfera privada, com foco 
socialmente responsável, no sentido de que as em-
presas não devem focar apenas no lucro, mas agir 
responsavelmente, contribuindo ao bem-estar de 
seus diversos stakeholders.

Com base nesse contexto, importante ques-
tionar-se da possibilidade deste fator de análise ser 
transposto também à esfera pública, especialmente 
na seara tributária, aproveitando-se o momento atu-
al pelo qual o Brasil vem passando em que se preten-
de realizar uma robusta reforma da matriz tributária, 
mediante a apreciação pelo Congresso Nacional de 
duas grandes propostas de Emenda à Constituição, a 
PEC 45 e a PEC 110, ou seja, aproveitar o trâmite des-
tas propostas para inserir ou confirmar a implemen-
tação de fatores ESG no sistema tributário brasileiro 
pós-reformas.

Deste modo, questiona-se: as propostas de re-
forma tributária apresentadas (PEC 45 e PEC 110) 
atendem aos critérios definidores do fator ESG?

Para responder a este questionamento, uti-
lizou-se de método de abordagem analítico e qua-
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litativo, mediante pesquisa exploratória e análise 
bibliográfica. tendo-se como objetivo geral indicar a 
possibilidade de aplicação do fator ESG como crité-
rio de aprovação das propostas de reforma tributária 
apresentadas, e como objetivos específicos: demons-
trar o que representa o fator ESG, apresentar o siste-
ma tributário brasileiro e seus matrizes econômicas 
de incidência e analisar as propostas de reforma tri-
butária (PEC 45 e PEC 110) sob à luz dos critérios defi-
nidores do fator ESG.

Assim, um critério de atuação inicialmente 
criado à análise das práticas privadas empresariais, 
poderá subsidiar decisões de instituições públicas 
que impactam na melhoria da vida em sociedade 
no Brasil, especialmente no ambiente da tributação, 
que afeta desde a atividade produtiva em si, quanto 
aos consumidores nos finais das cadeias de produ-
ção, circulação e consumo.

 

2  OS PILARES “E”, “S” E “G”

omo já demonstrado, a sigla ESG re-
presenta em inglês environmental, so-

cial and governance, trazendo uma série de questões 
voltadas a futuros investimentos, co-relacionando 
questões socioambientais e riscos organizacionais, 
conduzindo assim as esferas ambientais e sociais 
como estratégia ao mercado empresarial. Mas como 
seria essa associação entre tais questões sociais, am-
bientais e governamentais? É necessário em primei-
ro lugar, entender os pilares E S G.

O “E” de enviromental demonstra as questões 
ambientais e a responsabilidade da gestão empre-
sarial sobre essas práticas. E isso se deu por conta 
das transformações que a era industrial trouxe ao 
meio ambiente, como as mudanças climáticas ou a 
emissão de resíduos tóxicos, por exemplo. Assim, as 

transformações causadas ao meio ambiente, gera-
ram uma preocupação mundial, no qual se reflete 
na criação de vários tratados, normas, acordos e di-
retrizes, para melhorar o gerenciamento e gestão do 
meio ambiente. O resultado perfaz na melhoria da 
responsabilidade e transparência das empresas, à 
um gerenciamento mais sustentável e ecológico.

Sendo assim, é necessário que haja um incenti-
vo para questões ambientais, trilhando um caminho 
mais sustentável e ocasionando a melhora na quali-
dade ambiental. Exemplo disto se dá pelo Protocolo 
de Quioto, em que se trata de um tratado internacio-
nal no qual os países que fazem parte, se comprome-
tem na redução de emissões de gases do efeito estufa 
na atmosfera. Dito isto, as empresas que conseguem 
prevenir a emissão de uma tonelada de CO2 (dióxido 
de carbono), adquirem aquisição de crédito no mer-
cado, após receberem o certificado digital (crédito 
de carbono), que serve como ativo de negociação no 
mercado internacional.

Em relação ao “S” da sigla ESG, trata-se do as-
pecto social que as empresas devem observar, tais 
como a saúde e segurança do local de trabalho, re-
lações comunitárias e de direitos humanos, no qual 
abrange parte das empresas ao tratar de empregados, 
consumidores e fornecedores. Versa sobre relaciona-
mentos interpessoais, incentivando a mudança das 
organizações de forma interna, observando os fato-
res para as escolhas da parte administrativa da em-
presa por exemplo (o que levaria em consideração a 
diversidade de gênero, raça, etnia, religião dentre ou-
tros), para gerar um ambiente de respeito.

Ademais, o “S” também traz uma perspecti-
va de alinhamento das estratégias corporativas no 
meio social, auxiliando no entendimento de quais 
seriam as potenciais preocupações sobre relações 
trabalhistas, direitos humanos atrelado a sociedade 
e o público alvo, fazendo relação com os Objetivos 
de Desenvolvimento Sustentável (ODS), da Agenda 
2030, sendo estes a ODS 1, ODS 5, ODS 8, e ODS 10, 
que versam sobre questões de igualdade de gênero, 
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trabalho decente, entre outros.
Por fim, o pilar “G” (governance) trata-se de 

governança corporativa, ou seja, a forma como a em-
presa será conduzida irá definir os impactos que ela 
gerará nos pilares anteriores. Diante disso, o princí-
pio que traz a responsabilidade corporativa, será o 
prelúdio para guiar os outros pilares ambiental e so-
cial. Dito isto, o aspecto da governança é incentivar 
para que a tomada de decisões das empresas sejam 
voltadas ao meio ambiental, social e econômico. Sen-
do desta forma a estruturação para a maior respon-
sabilidade das empresas em relação aos seus líderes, 
os quais dispõe do dever de adotarem atitudes para o 
cumprimento das relações sociais e ambientais.

Assim, a gestão ESG se daria na supervisão do 
compromisso das empresas em cumprir com o seu 
papel, trazendo assim maior segurança, tanto aos 
consumidores como aos investidores. Além disso, 
ressalta-se a avaliação para identificar se as ações 
estão sendo tratadas com tal seriedade e se são efi-
cazes, assim como se estão alinhadas com os pilares 
do ESG, gerando um paralelo às questões da ODS, 
em específico a agenda 2030, se tratando da ODS 9, 
e ODS 16, que trazem questões como indústria, infra-
estrutura, paz e justiça.

Em suma, as empresas que seguem os prin-
cípios ESG como norteadores para tomada de de-
cisões, são avaliadas como as mais confiáveis para 
investidores e consumidores, trazendo maior chance 
de destaque no mercado ativo, impulsionando uma 
gestão sustentável e duradoura.

Como demonstrado, as estratégias ESG in-
cluem transparência nos negócios, sendo estes re-
latórios, ou seja, uma governança corporativa eficaz, 
para fornecer às partes interessadas os dados es-
senciais de que precisam para tomar decisões. Con-
sequentemente, é adequado que os Conselhos de 
Administração e Comitês que os assessoram devem 
estar preparados para adotar tais práticas, sob pena 
de serem excluídos do ambiente social e de negócios. 
Entendido o significado do fator ESG e o entendi-

mento de sua sigla, direciona-se ao objeto de estudo 
deste trabalho para sua subdivisão, o ESG/Tributação.

2.1  ESG TAX

enomina-se ESG/Tributação ou 
TAX/ESG a especialização ou sub-

divisão do tema que trata dos impactos sociais, am-
bientais e de governança, a partir de suas práticas 
políticas e estratégias tributárias. Assim, é possível 
desdobrar a sigla ESG, para fins tributários, nos se-
guintes principais aspectos: (i) função ambiental vol-
tada a bens e atividades que não degradem o mundo; 
(ii) função social voltada à concessão de benefícios a 
empregados e à sociedade, ao pagamento de tributos 
e contribuições e à ética tributária e (iii) função de go-
vernança voltada ao controle e acompanhamento de 
estratégias tributárias (ELIDIE , 2022).

Desta forma, do ponto de vista do poder públi-
co, é necessário formular políticas tributárias volta-
das à proteção ambiental e formular medidas fiscais 
e de incentivos voltadas para a proteção ambiental. 
Essas políticas devem estar alinhadas com o atendi-
mento social das populações, de forma integral, e vol-
tadas para a criação de empregos. Objetivamente, em 
alguns países tem-se observado a aplicação desses 
conceitos na proposição de reformas tributárias que 
utilizam a tributação para esses fins. Como exemplo, 
os relatórios de transparência fiscais, voltados à sus-
tentabilidade, inserem-se como parte da governança, 
contemplando os fatos tributários e as correspon-
dentes ações.

Os altos padrões de relatórios ESG corporati-
vos são essenciais para informações precisas sobre 
investimentos e regulamentações, afinal, a transpa-
rência é a base para resultados financeiros e sociais 
positivos. Exigem-se que esses documentos cum-
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pram as regras estabelecidas por agências credencia-
das, como a Global Reporting Initiative, GRI, órgão 
internacional de padrões independentes que ajuda 
empresas, governos e outras organizações a enten-
der e comunicar seus impactos em questões como 
mudanças climáticas, direitos humanos e corrupção.

Os relatórios de transparência fiscal que vêm 
sendo divulgados de forma espontânea, e ainda não 
são muitos, além de indicarem compromisso com o 
futuro do mundo e daqueles que os cercam, também 
divulgam as somas arrecadadas a título de tributos, 
tanto os próprios decorrentes das operações, como 
aqueles que têm a obrigação legal de reter e fazer che-
gar aos cofres públicos, na condição de fonte arreca-
dadora (ELIDIE , 2022).

No que tange ao Poder Público, como protótipo 
de aplicação das normas ESG/Tributação, em 2012, 
no México, houve discussões propostas quanto a 
uma reforma tributária que incluiria incentivos para 
criar uma cultura de civilidade fiscal, salvo o Estado 
de Direito, pelo chamado Grupo de los Seis, forma-
do pelos maiores especialistas tributários do país e 
com o apoio de entidades estatais. Contaminado, a 
proposta discutiu o Imposto sobre a Renda, especi-
ficamente no Capítulo III, a criação de incentivos à 
realocação de empresas que

 
se encontram ou pretendem se instalar em 

áreas metropolitanas, ditas restringidas, como polí-
tica de combate à poluição, o que também permite a 
geração de riqueza em outras áreas do país.

Diante desses fatos, para a construção de um 
mundo melhor, é muito útil avançar no debate sobre 
a reforma tributária tendo em vista a abrangência 
ESG/Tributária, pois este trabalho certamente criará 
uma oportunidade para discutir a atualização do sis-
tema de tributação brasileiro, que teve como última 
reforma real, introduzida pela Emenda nº 18/65 com 
amparo da Constituição Federal de 1946.

Nesta senda, 76 anos depois, além das contri-
buições sociais que se mostraram como um novo e 

eficiente instrumento de arrecadação para a União, 
resultado da Constituição Federal de 1988, hoje, em 
novo cenário decorrente das mudanças sociais, eco-
nômicas e de expectativas operadas no mundo, é 
interessante e necessário discutir a necessidade de 
reformular o sistema. Como exemplo, livrando-se 
dos tributos anacrônicos que não se mostram tri-
butáveis, como os que utilizam a renda como base 
de cálculo, e os tributos que não reconhecem a não 
cumulatividade, tributando uma cadeia econômica 
contínua, sem consideração ao ônus que causam aos 
contribuintes e aos consumidores e, mais, aqueles 
que oneram a aquisição de conhecimento ou o de-
senvolvimento da tecnologia.

3  A APLICAÇÃO DAS PRÁTICAS DO 
ESG NA REFORMA TRIBUTÁRIA

nicialmente, ao analisar-se a Consti-
tuição de 1988, vale salientar que con-

siderando as necessidades atuais, a sociedade no ge-
ral, especialmente os contribuintes e o Estado como 
gestor do Tesouro público em relação às questões 
financeiras, tributárias e econômicas (fisco), pleiteia 
tanto em grau nacional como internacional, os as-
suntos relacionados a tributação e arrecadação. Em 
via de regra, tanto no lado do contribuinte como do 
Poder Público, busca-se uma tributação mais cons-
ciente. Dito isto, seria apropriado analisar se o movi-
mento ESG voltado a tributação, seria uma solução 
viável.

Como já visto, para o ESG é necessário que as 
empresas exercitem práticas ambientais e sociais 
saudáveis, assim como na questão governamental, 
não se abstendo somente em regras de governança 
corporativa (environmental, social and governance - 
ESG). Sendo assim, as empresas que adotam os prin-

I



cípios demonstrados pelo ESG, englobam grupos 
que estão incluídos no ISE (Índice de Sustentabilida-
de Empresarial da Bolsa de Valores do Brasil- B3), nos 
quais fazem parte da estratégia ESG de incorporar 
transparência nos negócios para que incluam rela-
tórios destinados a dados essenciais para a tomada 
de decisões dos stakeholders. Por isso, os conselhos 
administrativos devem desenvolver tais práticas, 
visto que podem acarretar em seu afastamento do 
ambiente de negócios.

Como previamente abordado, é denominado 
TAX/ESG a subdivisão que trata dos impactos am-
bientais, sociais e de governança das práticas usadas 
nas empresas, relacionadas aos aspectos político 
e tributário. Ademais, para questões tributárias, a 
sigla ESG se desdobra da seguinte forma: (i) função 
ambiental (se tratando de atividades e bens que não 
danificam o mundo); (ii) função social (se tratando de 
vantagens a sociedade e os empregados, assim como 
no pagamento de tributos, suas contribuições volta-
das a ética nos tributos) e (iii) função de governança 
(se tratando do controle e acompanhamento de es-
tratégias tributárias).

Neste sentido, entre tantas discussões sobre o 
sistema tributário nacional, vale indagar sobre a pos-
sibilidade de aplicação das práticas do TAX/ESG na 
reforma tributária.

Destarte, no que tange ao Poder Público, exige-
-se a criação e o desenvolvimento de políticas fiscais 
voltadas para a proteção do meio ambiente, adequa-
ção da norma jurídica e à possível criação de impos-
tos e incentivos voltados para esta proteção, aplican-
do-se os princípios do “E” de environmental da sigla. 
Sob essa perspectiva, é fato que o Estado moderno 
tem características de regulador da atividade econô-
mica e, embora sujeito a liberdades ativas, encontra 
restrições nos valores constitucionais, haja vista a 
CF/1988 estabelece em seu art. 170, inciso VI, como 
limite à livre iniciativa, fundamento da ordem eco-
nômica, a defesa do meio ambiente, como conjetura 
da garantia de uma realidade íntegra a todos, voltada 

à realização da justiça social.
Como responsabilidade do Estado, a fixação 

de um sistema de gestão ambiental mostra-se in-
dispensável, de forma que um ponto de estabilidade, 
baseado no cotejo entre os recursos naturais e seu 
uso indiscriminado, seja realizado, construindo uma 
nova racionalidade ambiental, de maneira a se atin-
gir uma mudança total da economia que desfavore-
ça a cultura do descartável e do consumismo, bem 
como o modo impensado de utilizar os recursos na-
turais e a forma de eliminação dos resíduos, exigindo, 
principalmente do Estado, a adoção de políticas pú-
blicas intervencionistas, que orientem a cidadania 
ambiental e o mercado em prol da sustentabilidade 
(DALY , 2005).

Em vista disso, é inegável que o sistema tribu-
tário é um mecanismo de transformação econômi-
ca e social, devendo ser utilizado na implantação de 
amplas políticas de tributação voltada à defesa do 
meio ambiente, em consonância com o art. 225 da 
CF/1988 (Oliveira, 1999, p. 77), ainda que seja o efeito 
extrafiscal dos tributos já existentes.

Portanto, a reforma tributária deve atender a 
objetivos extrafiscais (isto é, visar à mudança de com-
portamento dos poluidores e não prioritariamente à 
arrecadação), ter fato gerador e bases de cálculo de ti-
pologia aberta (isto é, flexíveis no tempo e no espaço), 
ser de competência dos três níveis de governo, e em 
atenção aos critérios ESG, ainda há necessidade de 
aprimoramento da norma tributária, haja vista que, 
o imposto sobre valor adicionado (IVA), que eventu-
almente substituirá o ICMS e o IPI na reforma atual, 
apresentado no substitutivo, incide somente sobre 
bens e serviços e, portanto, elimina a possibilidade 
de atuar, quando possível, diretamente nas fontes de 
degradação, tais como emissões de poluentes ou uso 
final de recursos naturais.

Ao analisarmos as propostas da reforma tribu-
tária, verifica-se ainda que a mesma não aponta para 
a construção de um sistema tributário progressivo, 
pautado pela tributação da renda e do patrimônio. 
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Logo, a aplicação do “S” que visa o aspecto social, 
composto no fator ESG, é aquém dos seus princípios 
já mencionados ao longo deste trabalho.

Sendo assim, apesar de ter como principal 
objetivo a simplificação da legislação tributária por 
meio da eliminação de tributos, trazendo maior ra-
cionalidade econômica, a criação de um Imposto 
sobre Valor Adicionado (IVA-F), com a extinção de 
cinco tributos federais, incluindo os de contribuição 
do financiamento da seguridade social – COFINS, a 
contribuição para o Programa de Integração Social – 
PIS, bem como a contribuição social do salário-edu-
cação, criando o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) 
complementado por um imposto seletivo federal, 
reduz a receita dos tributos vinculados para a área 
social. Para melhor compreensão, a norma funda-
mental prescreve:

Art. 167. São vedados:
IV - a vinculação de receita de im-
postos a órgão, fundo ou despesa, 
ressalvadas a repartição do produto 
da arrecadação dos impostos a que 
se referem os arts. 158 e 159, a des-
tinação de recursos para as ações 
e serviços públicos de saúde, para 

manutenção e desenvolvimento 
do ensino e para realização de ativi-
dades da administração tributária, 
como determinado, respectiva-
mente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, 
XXII, e a prestação de garantias às 
operações de crédito por antecipa-
ção de receita, previstas no art. 165, 
§ 8º, bem como o disposto no § 4º 
deste artigo; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

Quando se altera a tributação das grandezas 
econômicas - receita, faturamento, lucro - por meio 

da modificação da espécie tributária de contribuição 
social para um imposto, a vinculação à área social 
dos recursos arrecadados encontra óbice no referido 
art. 167, inciso IV, da Constituição, acima transcrito, 
pois, conforme o dispositivo, a receita dos impos-
tos não admite vinculação, salvo o direcionamento 
parcial (percentuais limitados a 15% da receita) para 
áreas de saúde, educação, fiscalização e arrecadação 
tributária.

Essa análise é importante pois demonstra a 
falta de políticas sociais do governo alinhadas com a 
criação de empregos e o atendimento social das po-
pulações, de forma integral, saúde, moradia e educa-
ção, que diz respeito ao financiamento da seguridade 
social, prevista no art. 195 da Constituição.

A definição da seguridade social como conceito 
organizador da proteção social brasileira foi uma das 
mais relevantes inovações do texto constitucional de 
1988, cuja articulação envolve políticas de seguro so-
cial, assistência, saúde e seguro desemprego. Confor-
me a aludida norma, o seu art. 198 adicionado ao que 
se dispõe na Lei Complementar 141/2012, definem 
o que pode ser contabilizado como gasto na área da 
saúde, por exemplo, e fixa percentuais mínimos de 
investimento por parte da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios:

Constituição

Art. 198. As ações e serviços públi-
cos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e 
constituem um sistema único, or-
ganizado de acordo com as seguin-
tes diretrizes:
(...)
§ 2º A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios aplicarão, 
anualmente, em ações e serviços 
públicos de saúde recursos míni-
mos derivados da aplicação de per-
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centuais calculados sobre:
I - no caso da União, a receita cor-
rente líquida do respectivo exer-
cício financeiro, não podendo ser 
inferior a 15% (quinze por cento);

Lei Complementar nº 141 de 13 de 
janeiro de 2012

Art. 6º Os Estados e o Distrito Fe-
deral aplicarão, anualmente, em 
ações e serviços públicos de saúde, 
no mínimo, 12% (doze por cento) 
da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam o art. 157, a alínea “a” do 
inciso I e o inciso II do caput do art. 
159, todos da Constituição Federal, 
deduzidas as parcelas que forem 
transferidas aos respectivos Muni-
cípios.

Art. 7o Os Municípios e o Distrito 
Federal aplicarão anualmente em 
ações e serviços públicos de saúde, 
no mínimo, 15% (quinze por cento) 
da arrecadação dos impostos a que 
se refere o art. 156 e dos recursos de 
que tratam o art. 158 e a alínea “b” 
do inciso I do caput e o § 3º do art. 
159, todos da Constituição Federal.

Isto é, a receita tributária mínima destinada à 
saúde, não pode ser inferior a 15% (União), 12% (Esta-
dos) e 15% (Municípios). Com isto em mente, retoma-
-se a ideia de que a informação abrangida pelo fator 
ESG, ao menos na área privada, são os benefícios fis-
cais e previdenciários de cunho social que sua apli-
cação carrega. Todavia, em suma, os três importan-
tes tributos que financiam a seguridade social, que 
abrange a área da saúde, previdência e assistência 

social, serão modificados, haja vista a extinção da 
COFINS e da CSLL, a desoneração da contribuição 
patronal sobre a folha de pagamento.

Esse remodelamento finaliza a diversidade 
das bases tributárias de financiamento voltadas ao 
cunho social, inscrita no art 195 da Constituição bra-
sileira e seus demais incisos, que tem como parâme-
tro a ampliação do contributo da seguridade além da 
folha de salários, incluindo então, a receita, o lucro e 
o faturamento. Portanto, a partir da reforma, a con-
tribuição do trabalhador será reduzida ao longo do 
tempo, retroagindo assim, à situação que o sistema 
tributário brasileiro, instituído pela norma funda-
mental almeja, perdendo exclusividade de recursos 
para o aspecto social previsto no fator ESG e depen-
dendo somente de uma partilha do IVA-F e da arre-
cadação das contribuições previdenciárias.

Além disso, atualmente, adiciona-se ao cená-
rio à situação da arrecadação da COFINS e da Con-
tribuição do PIS que é cobrada diversas vezes sobre 
um mesmo produto, isto é, em todas as etapas de 
produção e circulação da mercadoria. Entretanto, em 
ambos os modelos, o atual e o proposto na reforma 
tributária, o tributo será repassado ao preço de venda 
do bem e serviço, não mudando substancialmente 
a   sua enorme regressividade, haja vista que, a base 
de incidência econômica dos tributos indiretos, que 
incidem sobre a produção e o consumo, são passíveis 
de transferência para terceiros, ou seja, para os con-
sumidores finais que pagam o tributo final ao contri-
buinte legal, sendo ele, o empresário produtor e ven-
dedor. Com isso, consequentemente, a população de 
baixo poder aquisitivo, suporta a tributação indireta 
adquirida por esse sistema, o que não é alterado pela 
proposta da reforma tributária ora apresentada.

Logo, a reforma tributária deve especular a 
prioridade nos Direitos Humanos, Econômicos, So-
ciais, Culturais e Ambientais (DHESCAs), e iniciar 
a reafirmação dos princípios tributários (equidade, 
progressividade e da capacidade contributiva) esta-
belecidos na Constituição Federal que atualmente 
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não vêm sendo observados e buscam o caminho da 
justiça social e fiscal, priorizando a redistribuição de 
renda.

Por conseguinte, ao mencionarmos os prin-
cípios previstos no “G” do fator ESG que está ligado 
diretamente ao conceito clássico de governança, dis-
cute-se a possibilidade de sua aplicação na reforma 
tributária, que atualmente encontra-se com diver-
sos aspectos obscuros, como no próprio tratamento 
dado aos tributos, e a melhoria da gestão dos tributos 
criados pelas propostas ora elencadas.

Neste viés, idealiza-se, por exemplo, a possibi-
lidade de estabelecer na reforma tributária, a discus-
são de possíveis condições para que os Municípios, 
que detém grande participação na preservação do 
meio ambiente, melhorem sua governança ambien-
tal. Conforme mencionado, as propostas de reforma 
propõem a criação do IBS (imposto sobre bens e ser-
viços), todavia, não há menção alguma para a possi-
bilidade de que parte de sua parcela arrecadada seja 
voltada aos Municípios de maneira progressiva, ideia 
já criticada no sistema atual e nos princípios do “S” 
do fator ESG.

Ao detalhar essa opinião, André Lima, coorde-
nador do programa Radar Clima e Sustentabilidade 
do Instituto Democracia e Sustentabilidade (IDS), 
fundamenta que esses recursos poderiam ser distri-
buídos aos municípios conforme métricas de boa go-
vernança ambiental. Seria então, um incentivo para 
o trabalho local, demonstrando que a parcela inicial 
seria de 0,5%, aumentando a cada ano, tendo como 
expectativa o IBS global de 2,5% em dez anos. Tor-
nando-se assim, uma “reforma verde” com proposta 
interessada nos aspectos do fator ESG que tanto está 
em pauta entre investidores e consumidores.

Além disso, vale salientar que se incluem como 
parte da governança os relatórios direcionados à 
sustentabilidade, pois demonstram ações corres-
pondentes aos fatos tributários, e por isso, devem 
possuir padrões que estão estabelecidos pelas regras 
das agências credenciadas. Exemplo disso seria a GRI 

(Global Reporting Initiative), uma organização de aju-
da a governos e empresas, que informa os seus impac-
tos voltados ao ambiente e sociedade, questões essas 
relacionadas à corrupção e mudanças climáticas, por 
exemplo. Ademais, conforme mencionado, o “G” traz 
ainda estratégias tributárias, como matriz de risco tri-
butários e a forma que se pode lidar com eles, assim 
como o já citado relatório de transparência fiscal.

Em relação a essa documentação, é válido 
mencionar que a elaboração dos mesmos não é 
obrigatória no país, e por isso, não estão em grande 
quantidade e são divulgados de forma espontânea 
pelas entidades que se comprometem com o futu-
ro e a transparência no Brasil. Em tais relatórios, há 
divulgação das arrecadações a título de tributos, se 
tratando tanto dos resultantes de operações, como 
os de obrigação legal que são voltados aos cofres pú-
blicos, demonstrando o tratamento e o seu devido 
planejamento. Portanto, ao tratar sobre o sistema 
tributário brasileiro, a abrangência do ESG sobre a 
governança tributária geraria sua modernização e 
consequentemente o afastamento do sistema tribu-
tário arcaico, que atualmente está voltado aos casos 
de receita como base de cálculo, e não se atenta à 
questões cumulativas, gerando sucessões de cadeias 
econômicas, e não sopesando os encargos dados aos 
consumidores.

Exemplo disto se dá ao comparar a tributação 
com o IDH (Índice de Desenvolvimento Humano) do 
país, em que no ano de 2013 sua carga tributária seria 
em torno de 35%, posicionando o Brasil na 14ª entre 
os países. Já analisando a sua junção com o IDH, essa 
posição cai para 30ª, demonstrando assim a injus-
tiça tributária em que se favorece mais o consumo, 
ou seja, os tributos indiretos, do que o patrimônio e 
renda, que seriam os tributos diretos, deixando clara 
a ideia de “quem ganha menos paga mais”, e a obscu-
ridade do sistema tributário.

Dito isto, ao tratar de transparência fiscal con-
duzidas pela ESG, atrelado a reforma tributária, é 
necessário que os conselhos, tanto de Administração 
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quanto dos Comitês, exijam que a governança fis-
cal entregue relatórios com informações confiáveis 
sobre como as organizações agem em relação aos 
assuntos voltados a sustentabilidade, organizações 
governamentais e sociais do país.

Ou seja, seria necessário que as autoridades fis-
calizem os devidos relatórios de transparência para 
analisar se de fato está sendo cumprido da forma 
estabelecida no seu planejamento e não trazer inse-
gurança jurídica aos contribuintes. Posto isto, é fun-
damental que haja um “trabalho em equipe”, em que 
há compromisso de ambos os lados, tanto do contri-
buinte em colaborar com o bem comum, quanto das 
organizações administrativas para uma fiscalização 
correta, eticamente falando. Assim, é essencial uma 
mudança em todas as categorias da tributação, de 
modo conscientizado e comportamental, sendo um 
dever de todas as cadeias da sociedade brasileira. 
Uma reforma tributária calcada na segurança jurí-
dica e valendo-se do viés ESG/Tributação permitirá 
rever tudo isso (Bifano, 2022).

Ademais, os princípios da governança fiscal 
são promovidos com a simplificação das obriga-
ções tributárias acessórias, haja vista que, a refor-
ma tributária ressalta que o objetivo é possibilitar o 
compartilhamento de informações fiscais entre as 
administrações tributárias, de modo a simplificar 
as obrigações acessórias, reduzindo a redução da 
quantidade de tributos incidentes sobre os mesmos 
setores, sobretudo das relações de consumo, ora a 
extinção dos três tributos federais (IPI, PIS e Cofins), 
o ICMS (estadual) e o ISS (municipal) e criação do 
IBS (Imposto sobre Operações com Bens e Serviços) 
de competência dos três entes federativos, e outro, 
sobre bens e serviços específicos (Imposto Seletivo), 
de competência federal. Em decorrência disso, a fis-
calização será feita pelos fiscos da tríade do governo, 
o que demonstra mais uma vez, a importância dos 
relatórios fiscais para tornar o mecanismo tributário 
mais eficiente para o sistema de arrecadação, acres-
centado à transparência que a população receberá. 

Com propostas desse tipo poderemos modificar, 
lentamente, o tradicional roteiro dos incentivos vin-
culados à produção, voltando-nos à valorização do 
ambiente, das pessoas e do conhecimento (Bifano, 
2022).

4  CONSIDERAÇÕES FINAIS

o analisar as políticas voltadas 
a propostas sociais e ambientais, 

como prevê a ESG, é notório que seus princípios são 
utilizados com mais frequência entre países interna-
cionais, como é o caso da União Europeia que a par-
tir de 2021, iniciou a redução na emissão de gases do 
efeito estufa, com o intuito de retirar o excesso de uti-
lização do carbono na economia dos países integran-
tes. Logo, movimentos internacionais que utilizam 
de práticas norteadas pelos princípios da ESG estão 
cada vez mais em alta, e esse fator pode e irá afetar 
diretamente o Brasil, pois com a aplicação de tais 
métodos pelo comércio internacional, irá gerar uma 
pressão aos países aliados para implementação de 
uma produção econômica mais sustentável, contri-
buindo para uma mudança nacional, especialmente 
relacionada a tributos, pois são estes que agem como 
fator relevante para as decisões ambientais, sociais e 
governamentais dos países associados.

Ao se tratar da relação entre reforma tributária 
e meio ambiente, ou seja, a sigla “E” e seus princípios 
abordados pelo ESG, fica claro que a reforma tribu-
tária não visa implementação de políticas voltada 
ao meio ambiente, no qual priorizaria a boa iniciati-
va com relação ao comportamento de poluidores, e 
a transparência com a população sobre os aspectos 
ambientais, reforçando que a reforma tributária não 
aprimoraria a norma em si, haja vista que o IVA, que 
seria a nova proposta trazida pela reforma, não agiria 

A
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sobre as questões voltadas aos recurso naturais. Bem 
como, é claro que a visão sobre os princípios da res-
ponsabilidade social previstas no “S” do ESG foram 
marginalizadas pelas propostas da reforma atual, 
identificando que a regressão nos impostos indire-
tos, como os impostos sobre o consumo, precisa ser 
mitigada porque é mais prejudicial para as popula-
ções de baixa e média renda.

Quanto à governança tributária (ou o “G” da 
sigla), para que ocorra as situações abordadas, deve-
-se implementar políticas de tributação atreladas às 
ações dos diversos níveis de governo, o que não há na 
reforma tributária, pois não estão presentes estra-
tégias que dão ênfase às questões apontadas pelos 
princípios do ESG, como os relatórios de transparên-
cia, no qual já foi mencionado não ser obrigatório no 
Brasil, e por isso, não demonstra a matriz de tributos 
voltados a cada ente responsável, diminuindo as 
chances de informações voltadas às práticas susten-
táveis e sociais, e não havendo transparência fiscal, 
já que não há implementação de fiscalizações sobre 
tais relatórios.

Portanto, o sistema tributário nacional possui 
uma gama de empecilhos que demonstram a neces-

sidade de uma tributação consistente e simplificada 
para o ordenamento jurídico, focado nos princípios 
norteadores do ESG, o qual não se vê na situação 
atual da reforma tributária. O que se pode perceber 
é que a tributação no Brasil, mesmo após a reforma, 
ainda traz altas cargas tributárias e baixas imple-
mentações inclinadas a qualidade governamental, 
social, e ambiental, nas quais pode ser comparadas 
com países desenvolvidos que possuem altas cargas 
tributárias, mas em que há qualidade para a popu-
lação nas questões norteadas pelo ESG. Dito isto, a 
ideia central seria uma tributação mais simples e 
reduzida, em que retirasse o foco na população que 
mais sofre com o atual sistema tributário, amenizan-
do a desigualdade social e a concentração de renda 
na população de classe alta.

Por fim, se houvesse uma reforma tributária 
voltada à segurança jurídica, norteada pelos princí-
pios do ESG/Tributação, permitir-se-ia reexaminar 
todo o aspecto tributário brasileiro. Tais propostas 
apresentadas permitem transformar o tradicional 
modo de incentivo voltado à produção, e daria ênfa-
se na apreciação das pessoas, do conhecimento e do 
meio ambiente.
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 origem do Tribunal do Júri Popular 
remonta a antiguidade – em princí-

pio é incerta levando em conta inúmeras discussões 
históricas.  

Doutrinadores defendem a origem do Júri na 
cultura- grega, na Atenas clássica onde as institui-
ções velam pela restauração da paz social, como no 
julgamento de Sócrates no Tribunal dos Heliastas. 
No entanto, a concepção moderna - do tribunal do 
júri popular tem suas origens na Inglaterra do século 
XI, momento em que o monarca Guilherme, deter-
minou que 12 (doze) cidadãos do povo seriam os res-
ponsáveis pelo julgamento de seus pares. 

Esse modelo de julgamento foi adotado na Car-
ta Magna Britânica em 1215, com a promulgação da 
Carta Magna pelo rei- João Sem Terra, e, a partir des-
sa data foi adotado por diversos países como os Esta-
dos Unidos da América, Europa, especialmente com 
destaque na França, após a Revolução Humanista do 
século XVIII, onde fazia uso do Júri popular, no afã de 
preservar a vontade geral revolucionárias.  

 No Brasil, o Júri surgiu em 18 de junho de 1822, 
por meio de um decreto do Príncipe Regente D. Pe-
dro, com o objetivo de julgar crimes de imprensa, 
posteriormente, foi incluído na Constituição Política 
do Império em 1824, e adotado em todas as Consti-
tuições brasileiras, salvo a de 1937. 

O Tribunal do Júri teoricamente é um direito 

fundamental, constante do inciso XXXVIII do art. 
5° da Constituição da República de 1988, e de suma 
importância para a sociedade, ao ponto de não poder 
ser extinto, vez que considerado como cláusula pé-
trea, conforme preconiza o inciso IV do § 4°, do art. 60 
da CF/88. O presente inciso trata do júri, instituição 
criada para promover a participação da sociedade no 
julgamento de cidadãos acusados de alguns crimes 
específicos. Esse inciso, basicamente reconhece o 
júri como a única instituição do sistema jurídico bra-
sileiro como competência para julgar os crimes dolo-
sos contra a vida.  

O Júri tem como caraterísticas fundamentais: 
a plenitude de defesa, o sigilo das votações, a sobe-
rania dos veredictos e a competência para o julga-
mento dos crimes dolosos contra vida, tentados ou 
consumados tais como: homicídio, induzimento, 
instigação ao suicídio, infanticídio e aborto, todos 
disciplinados nos arts. 121 a 128 do Código Penal 
brasileiro, dentre que com aqueles tiverem alguma 
conexão. 

O inciso constitucional citado (XXXVIII do art. 
5° da Constituição da República de 1988), acima, asse-
gura ao indivíduo a possibilidade de ser processado 
e julgado pelos seus concidadãos, que possuem uma 
sabedoria popular própria e podem lhe garantir um 
julgamento mais justo. 

Vale ressaltar, além de estabelecer ao indivíduo 

A



processado e pronunciado, a plenitude do direito de 
defesa, o inciso supramencionado, assegura aos jura-
dos o sigilo de suas votações, garantindo aos mesmos 
a segurança necessária, para que votem de acordo 
com suas consciências, sem qualquer tipo de influ-
ência externa. 

A plenitude de defesa, especifica do júri, previs-
ta no art. 5°, XXXVIII, “a”, CF/88, representa segundo 
o jurista Guilherme Nucci, “uma atuação defensiva 
completa, perfeita, cabal, absoluta.” Os sete jurados 
decidem a causa por maioria de votos, fazendo-o por 
meio de votação sigilosa, sem qualquer fundamen-
tação para o veredicto proferido, vez são juízes leigos, 
que podem decidir o caso baseado em bom senso, 
espírito crítico e particular tino de justiça. Assim, ao 
réu, no júri, é fundamental assegurar a defesa irreto-
cável, considerando que os jurados jamais consegui-
riam preencher o vazio deixado pelo defensor técni-
co do tribunal do júri, tanto pelo fato de não terem 
conhecimento para tal, bem como pelo motivo de 
decidirem de forma sigilosa e sem motivação. Além 
disso, sabe-se que eles têm o dever da incomunicabi-
lidade, não podendo se manifestar sobre os fatos re-
lacionados ao processo. Ao réu em processos do júri, 
busca o Estado assegurar uma defesa com a melhor 
qualidade possível. 

A Constituição Federal de 88, determina o si-
gilo das votações, também como uma das caracte-
rísticas do júri, pois os jurados que o compõem, são 
leigos, são cidadãos convocados das diversas cama-
das sociais, sem as garantias dos juízes togados. Os 
membros do júri popular, precisam estar tranquilos 
para votarem, de acordo com suas consciências e os 
ditames da justiça. Além disso, esse princípio refere-
-se também ao procedimento de votação, a ser reali-
zado em sala secreta, longe das vistas e pressão dos 
circunstantes, como “mecanismo do voto secreto, 
inserido em urna indevassável.” 

A soberania dos veredictos, inciso constitu-
cional tratado neste texto, estipula que a decisão do 

júri popular deve ser acatada, sem possibilidade de 
revisão pelo poder judiciário, determinando que a 
vontade do povo (representada pelos sete jurados, 
que compõem o Conselho de Sentença) não seja su-
primida pela de um juiz. O instrumento de consoli-
dação da decisão popular é característica essencial 
da instituição do júri, investido constitucionalmente 
de poder jurisdicional, tendo por única exceção a pre-
visão legal esculpida na alínea “d”, do inciso III do art. 
593 do CPP, a qual permite a interposição de recurso 
de apelação quando “for a decisão dos jurados mani-
festamente contrária à prova dos autos”. 

Por derradeira, a competência para julgamento 
dos crimes dolosos contra a vida, conforme aponta-
do anteriormente, é atributo precípuo do Tribunal do 
Júri, o qual, preconiza que somente os delitos onde 
encontre-se demonstrado o “animus necandi”, ou in-
tento de matar, serão objeto do processamento e jul-
gamento pelo referido órgão jurisdicional. Salienta-
-se que juntamente com os crimes dispostos nos arts. 
121 à 128 do CPB, serão também objeto de apreciação 
pelo Soberano Conselho de Sentença os delitos cone-
xos àqueles. 

O sistema adotado pelo Brasil no Tribunal do 
Júri Popular é o da íntima convicção, não havendo 
necessidade que o voto dos jurados seja fundamen-
tado. 

De acordo com os arts. 406 a 497 do Código de 
Processo Penal brasileiro, o Tribunal do Júri Popular, 
é formado por 07 jurados, que respondem as pergun-
tas sobre os fatos e as provas do processo e decidem 
se o acusado será absolvido ou condenado. Frisando 
que as perguntas devem ser proposições afirmativas, 
simples e distintas, e as respostas do Conselho de 
Sentença somente podem ser “sim” ou “não” em vota-
ção secreta, devendo os votos coletados na urna, pelo 
magistrado, serem contados sempre por maioria. 

O sistema adotado pelo Brasil no Tribunal do 
Júri é o da íntima convicção, não havendo necessida-
de que o voto dos jurados seja fundamentado.  
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O SESQUICENTENÁRIO DO TJPA (I)

WALBERT MONTEIRO

Membro das Academias Paraenses de Letras e de Jornalismo e do IHGP.

Decreto 2342, assinado pelo então Mi-
nistro e Secretário de Estado dos Negó-

cios da Justiça, Manuel Antônio Duarte de Azevedo, 
e rubricado pelo Imperador D. Pedro II, em 6/8/1873, 
criou 7 Tribunais de Relação no Brasil que, até então, 
só possuía os da Bahia, Rio de Janeiro, Maranhão e 
Pernambuco. Nasciam os do Pará, Minas Gerais, 
Mato Grosso, Ceará, Rio Grande do Sul, São Paulo e 
Goiás, que só viriam a ser instalados em fevereiro do 
ano seguinte.

Na reunião do Tribunal Pleno, realizada no 
último dia 15 de fevereiro, a desembargadora Maria 
de Nazaré Gouveia dos Santos, Presidente do TJPA, 
declarou aberto o Ano do Jubileu e criou uma Comis-
são Especial, presidida pela desembargadora Célia 
Regina Pinheiro, ex-Presidente, para organizar uma 
programação condigna que celebre tão auspicioso 
acontecimento.

As origens da implantação da justiça no ter-
ritório paraense remonta ao Alvará de 7/11/1619 de-
terminando a instalação de uma Ouvidoria Geral na 
Capitania do Maranhão que englobava o Grão Pará 
(Belém havia sido fundada 3 anos antes). O historia-
dor Palma Diniz assevera que, em 1636, fora nome-
ado João de Melo como primeiro Juiz Ordinário. Os 
Juízes Ordinários existiram até 5/5/1753, pois a Carta 
Régia dessa data extinguiu o cargo, passando o Sena-
do da Câmara a ser presidido por um Juiz de Fora que 
englobava atribuições para as áreas cíveis e crimi-
nais até 1758 quando se criou uma Junta de Justiça 
do Pará, presidida pelo governador da Província e da 

qual faziam parte o Ouvidor, o Intendente, um Juiz 
de Fora e 3 vereadores. Era um órgão recursal, mas 
com nível inferior às Relações.

As Comarcas mais antigas, depois da do Pará 
(sede em Belém), são Joannes (compreendia Chaves, 
Soure, Salvaterra, Monforte e Monsarás) até 1833 e as 
que foram criadas na sessão de 10 de maio desse ano do 
Conselho do Governo da Província do Grão Pará: Ou-
rém, Bragança, Cintra (Santarém Novo e Salinas), Cha-
ves, Cametá, Baião, Oeiras e Melgaço, Quatro dias de-
pois foram criados os Termos de Porto de Moz, Macapá, 
Monte Alegre, Óbidos, Faro e Santarém, entre outras.

O Tribunal da Relação do Grão Pará (compre-
endia, também, o atual Estado do Amazonas) foi 
solenemente instalado às 10h30 do dia 3/2/1874, no 
segundo andar do prédio nº 30 da Rua João Alfredo 
(então conhecida como Rua dos Mercadores), aluga-
do ao seu proprietário Geraldo Antônio Alves Filho. 
O primeiro presidente foi o desembargador baiano 
Ermano Domingos do Couto que, nessa sessão, teve 
ao seu lado o Presidente da Província Pedro Vicente 
de Azevedo.

Com a Proclamação da República, a Constitui-
ção de 1891 promoveu uma nova organização judiciá-
ria e os Tribunais da Relação passaram a ser designa-
dos como Tribunal Superior de Justiça.

Nos próximos artigos daremos sequência à 
essa sinopse histórica.

Publicado em O LIBERAL, edição de 19 de mar-
ço de 2023.

O



TJPA REVISTA68
AI

RT
ON

 N
AS

CI
M

EN
TO



TJPA REVISTA 69

O SESQUICENTENÁRIO DO TJPA (II)

WALBERT MONTEIRO

Membro das Academias Paraenses de Letras e de Jornalismo e do IHGP.

ntes de prosseguir na tentativa 
de construir uma síntese histórica 

do Poder Judiciário, cumpre-me uma correção ne-
cessária no artigo anterior, quando, ao me referir ao 
notável vigiense, um dos fundadores do Instituto 
Histórico e Geográfico do Pará, escritor e engenhei-
ro João de Palma Muniz, cuja sobrenome o corretor 
trocou para Diniz e este escriba, desatento, não per-
cebeu, sendo gentilmente alertado pelo amigo Jorge 
Alex Athias.

Houve, por um largo período, controvérsias 
sobre a grafia do nome do primeiro Presidente do 
Tribunal da Relação do Pará, Autores como os de-
sembargadores Silvio Hall de Moura e Almir de Lima 
Pereira o designam como Ermano Domingues do 
Couto. Já o desembargador Raul da Costa Braga es-
creve Ermano Rodrigues do Couto e outros com “H” 
antes de “Ermano”. O correto, no entanto, conforme 
dirimiu o Tribunal de Justiça da Bahia, de onde ele 
era oriundo, é Ermano Domingos do Couto.

A primeira composição do Tribunal, além do já 
citado Presidente, foi constituída por desembargado-
res vindos da Relação do Maranhão: Manoel Jansen 
Ferreira e Francisco da Serra Carneiro, ambos mara-
nhenses; Sebastião José da Silva Braga e João Paulo 
Monteiro de Andrade, pernambucanos. Comple-
taram essa formação Francisco de Assis Bezerra de 
Menezes (Juiz de Direito em Quixeramobim, no Cea-
rá)  e João Caetano Lisboa (que era Juiz de Direito da 
Comarca de Belém, mas natural do Maranhão). Estes 
dois últimos prestaram o compromisso no desem-
bargo na mesma sessão de instalação da Relação.

Segundo Raul Braga, a imprensa da época no-
ticiou efusivamente tanto a chegada dos ilustres 
magistrados como a solenidade que marcou o início 
do Tribunal da Relação de Belém. Havia, em 1874, os 
seguintes jornais: “Diário do Grão- Pará”, do Partido 
Conservador; “A Constituição”, que tinha como pro-
prietário o sacerdote e político Siqueira Mendes (foi 
Vice Presidente da Província e Senador do Império); 
“Jornal do Pará”, órgão oficial de propriedade da fir-
ma Santos & Irmãos; “Diário de Belém”, jornal de 
oposição e “Liberal do Pará”, veículo oficial do Parti-
do Liberal. O autor da obra “História do Tribunal de 
Justiça do Estado do Pará” (que está esgotada e será 
reedita pela atual administração do Poder Judiciário) 
deu destaque ao que foi estampado pelo “Grão-Pará”, 
de cuja notícia extraímos a referência às autorida-
des que prestigiaram essa instalação: o Presidente 
da Província, o Bispo Diocesano, os representantes 
do Pará e Amazonas no Parlamento Nacional, Pre-
sidente e Vereadores à Câmara de Belém, Generais 
Comandantes das Armas e da Estação Naval, ma-
gistrados, advogados, etc. “Uma guarda de infantaria 
11ª postada em frente do edifício fazia continência às 
autoridades”, enfatiza o registro.

A notícia prossegue informando que “Seguiu 
um Te Deum na Catedral, à cuja porta estava postada 
uma guarda de honra do Corpo de Polícia Paraense. 
No fim da solenidade deu o Forte do Castelo uma sal-
va de 21 tiros de artilharia.”

Publicado em O LIBERAL, edição de 03 de abril 
de 2023.
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O SESQUICENTENÁRIO DO TJPA (III)

WALBERT MONTEIRO

Membro das Academias Paraenses de Letras e de Jornalismo e do IHGP.

urante o período colonial - do desco-
brimento (1500) até à independência 

(1822) - o Brasil esteve sujeito às leis portuguesas. 
No ordenamento jurídico de Portugal, a admi-
nistração da justiça era a principal prerrogati-
va do Rei e estava condensada nas Ordenações. 
Não cabe aqui, pela exiguidade do espaço e foco 
no tema proposto, detalhamentos desse assunto, 
assaz comentado em muitos tratados e obras, ao 
longo dos séculos, mas vale registrar que as Orde-
nações eram aplicáveis também às colônias do 
Império lusitano.

Trinta anos após a chegada de Cabral, é en-
viada ao Brasil a primeira expedição colonizadora, 
chefiada por Martim Afonso de Sousa que recebera 
d’El Rey poderes plenipotenciários, tanto judiciais 
como policiais, extensivos, também, aos donatários 
das Capitanias criadas quatro anos depois. Em 1549 
é instalado o Governo Geral, sob o comando de Tomé 
de Sousa, que trouxe consigo o desembargador Pero 
Borges com a missão de administrar a Justiça, como 
Ouvidor Geral. Também nas Capitanias, os donatá-
rios podiam nomear os Ouvidores da Comarca, de 
cujas decisões cabiam recursos ao Ouvidor Geral se-
diado em Salvador.

O Rei de Portugal, D. Sebastião, no ano de 1573, 
dividiu o território brasileiro em dois governos gerais: 
um no Sul, com sede no Rio de Janeiro, compreen-
dendo todas as Capitanias a partir do Espírito Santo 
e outro, no Norte, com capital em Salvador, a partir de 
Porto Seguro. O Estado do Maranhão, que englobava 
toda a região amazônica, foi criado em 1621.

Em 1609 é implantado, na Bahia, o Tribunal 
de Relação, extinto em 1636 e recriado em 1652. So-
mente 115 mais tarde é que se estabelece a Relação 
do Rio de Janeiro. Essa organização permanece até à 
chegada da família imperial, em 1808: duas Relações, 
uma em Salvador e outra no Rio de Janeiro. Em 1812 
é criado o Tribunal de Relação do Maranhão e nove 
anos depois o de Pernambuco.

Em sua preciosa obra “História do Tribunal de 
Justiça do Pará” (que será reeditada em edição come-
morativa do sesquicentenário, em feliz iniciativa da 
Presidente desa. Maria de Nazaré Silva Gouveia dos 
Santos) o saudoso desembargador Raul da Costa 
Braga indica, além da primeira composição da Cor-
te de Justiça, quem foram seus primeiros servidores: 
Secretário: Dr. Antônio Vicente Magno; Amanuense 
(escrivão): Cipriano Teodoro Pereira de Melo Junior; 
Contínuo: José Gonçalves Monteiro; Porteiro: Fran-
cisco Frederico Ferreira e Oficiais de Justiça: Manoel 
José da Fonseca e Domingos Rodrigues de Novais. O 
Procurador Geral da Coroa e Soberania Nacional era 
o desembargador Sebastião José da Silva Braga.

O primeiro Presidente do TJPA, o baiano de-
sembargador Ermano Domingos do Couto ficou na 
função por apenas 54 dias, voltando para Salvador 
onde foi reempossado na Relação da Bahia em 27 
de março de 1874. Foi substituído pelo maranhense 
Manoel Jansen Ferreira que conduziu os destinos de 
nossa Corte até 1882.

Publicado em O LIBERAL, edição de 16 de abril 
de 2023.
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O SESQUICENTENÁRIO DO TJPA (IV)

WALBERT MONTEIRO

Membro das Academias Paraenses de Letras e de Jornalismo e do IHGP.

Tribunal de Justiça do Pará, em sua 
história, apresenta alguns ineditismos 

dignos de registro. Um deles, por exemplo, é ter na 
composição do 2º grau um número maior de mu-
lheres. Atualmente são 17 Desembargadoras con-
tra 12 Desembargadores.

Após 105 anos em que a Presidência foi ocu-
pada por 44 homens, em 1979 a Desa Lydia Dias 
Fernandes desponta para a comunidade jurídica 
nacional como a primeira mulher a comandar o 
Poder Judiciário, fato que, no presente, é registrado 
com a concessão da Medalha que tem o seu nome 
e é outorgada pelo Tribunal por ocasião das come-
morações do Dia de Mulher. Neste Século XXI já 
tivemos 13 presidentes, dos quais 7 são mulheres.

Poucos sabem (o saudoso Des. Manoel 
de Christo Alves que presidiu o TJPA no biênio 
1995/1997 sempre me instigava a fazer esse regis-
tro) ser a letra do Hino do Pará uma composição 
do Des. Artur Teódulo dos Santos Porto, presiden-
te no biênio 1928/1929 e que foi, também, um dos 
fundadores do Instituto Teixeira de Freitas, pos-
teriormente transformado em Faculdade Livre de 
Direito do Pará.

Outra curiosidade histórica é que o Des. Ag-
nano Monteiro Lopes foi o primeiro Magistrado 
autodeclarado negro a assumir a Chefia de um 
Poder Judiciário. Isso ocorreu em 1968 e ele ficou 

na Presidência por 7 anos, contados de 07/02/1968 
até 1975. No campo das lendas e do folclore, há 
uma versão, não confirmada, de que a origem do 
doce Monteiro Lopes teria ocorrido no bojo de sua 
família.

O governo da Província da época cogitou 
instalar o Tribunal no imóvel “em que esteve ins-
talado o Museu Paraense” (presumo fosse o prédio 
onde está a Biblioteca) e preparar a mobília que o 
guarneceria no Instituto dos Educandos Artífices 
(primeira denominação do Instituto Lauro Sodré), 
criado em 1872 e que funcionava em um chácara 
na Estrada de Nazaré. Ao constatar ser inadequa-
do, decidiu pelo aluguel do prédio à Rua dos Mer-
cadores.

Ernesto Cruz relata em seu livro “O Poder 
Judiciário do Pará – Três Períodos Políticos” (2 vo-
lumes) editado em 1974, que, passados 10 anos, de 
acordo com o relatório do Presidente da Província 
Visconde de Maracajú, “A Secretaria não tinha 
mobília alguma. A verba de 16 mil réis mensais, 
destinada para a compra de objetos destinados ao 
expediente, era por demais exígua. No arquivo só 
existia uma estante, e eram necessárias mais duas 
ou três para a guarda dos outros.” Na conclusão, o 
imóvel era considerado impróprio, inclusive por 
situar-se no centro do comércio e estar sujeito ao 
ruído dos carros.

O
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Assim é que, em 22/07/1887, o Tribunal da 
Relação passou a funcionar no Palácio Antônio 
Lemos (chamado de Palacete Azul), pagando à 
Câmara Municipal de Belém o aluguel anual “de 
dois contos e quinhentos mil réis, por semestres 
vencidos”. Presidia o Tribunal o desembargador 

Romualdo de Sousa Paes de Andrade, o primeiro 
paraense a exercer essa função.

Publicado em O LIBERAL, edição de 30 de 
abril de 2023.



TJPA REVISTA 75

SUMÁRIO

AI
RT

ON
 N

AS
CI

M
EN

TO



TJPA REVISTA76

O SESQUICENTENÁRIO DO TJPA (V)

WALBERT MONTEIRO

Membro das Academias Paraenses de Letras e de Jornalismo e do IHGP.

transferência da sede do Tribu-
nal da Relação para as dependên-

cias do Palácio Antônio Lemos (então designado 
como Palacete Provincial, cuja construção fora 
iniciada em 14/04/1868), proporcionou, além 
das instalações mais confortáveis e apropriadas, 
economia no valor do aluguel que era pago. As 
negociações com os presidentes da Câmara Mu-
nicipal de Belém e da Mesa da Assembleia Legis-
lativa (lá instaladas) para a cessão “dos salões do 
pavimento superior da parte sul, onde trabalha-
vam a Inspetoria da Higiene e a Seção de Obras 
Públicas”, foram conduzidas pelo Vice-Presiden-
te da Província do Pará, Conselheiro Francisco 
José Cardoso. Note-se que, no andar térreo, já 
funcionavam os Juízes da 1ª Instância e o Tribu-
nal do Júri.

Aproveito para fazer uma correção na crô-
nica anterior: por ocasião dessa mudança, quem 
estava na presidência do Tribunal era o Conse-
lheiro José Antônio Rodrigues, sucedido pelo pa-
raense Romualdo de Souza Paes de Andrade (que 
já exercera essa função, anteriormente, no perío-
do 1883/1887).

Em 1889, proclamada a República, foi ex-
tinto o Tribunal da Relação, pelo Decreto nº 
359-A, de 19/06/1891. A Constituição do Pará, de 
22/06/1891, no artigo 36, cria, em substituição, o 
Tribunal Superior de Justiça, composto de sete 
membros que recebem a designação de Desem-
bargadores. Eram eles: Romualdo de Souza Paes 

de Andrade (o único oriundo da Relação), José de 
Araújo Roso Danin (paraense), Manoel Januário 
Bezerra Montenegro (alagoano), Ernesto Adolfo 
de Vasconcelos Chaves (paraibano), Augusto de 
Borborema (baiano), Antônio Bezerra da Rocha 
Moraes (paraense) e Gentil Augusto de Moraes 
Bittencourt (paraense).

O saudoso Silvio Hall de Moura, em sua 
obra “História da Magistratura Paraense”, relata 
que, com a queda da República Velha, em 1930, foi 
deposto o governador Eurico Vale, ficando o Pará 
sob o comando de uma Junta Governativa. Essa 
Junta editou o Decreto nº 4, de 30/10/30, esta-
tuindo que “o Tribunal Superior de Justiça com-
por-se-ia de sete desembargadores, sendo um de-
les o Procurador Geral do Estado, por designação 
do Executivo; que o Presidente do Tribunal seria 
o desembargador mais antigo, sendo substituído, 
nas suas faltas e impedimentos, pelo seu ime-
diato;” E, o mais grave, no meu modesto enten-
dimento: “na primeira organização dependente 
da referida Lei, o Governo escolheria livremente 
os membros do Poder Judiciário, aproveitados da 
magistratura de então.”

Com a chegada de Getúlio Vargas ao Poder, 
em 03/11/1930, Magalhães Barata é nomeado In-
terventor, em 12/11 do mesmo ano. O desembar-
gador Silvio Hall de Moura não lhe poupa críti-
cas: “em virtude do caráter discricionário de seu 
governo, e de sua formação militarista, sujeitou o 
Judiciário a duras provas. A lei era ele, e constan-

A
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temente o Interventor decidia questões forenses 
e removia juízes...Toda vez que o Interventor se 
sentia contrariado em seus interesses, mandava, 
inclusive, prender advogados no exercício de suas 
nobres funções. Os delegados de polícia manda-
vam mais que os magistrados e ostensivamente 
desrespeitavam ordens de habeas-corpus.”

A Constituição do Estado do Pará de 1934, 
cumprindo o que a Lei Maior promulgada naque-
le ano, mudou a denominação de Tribunal Supe-
rior de Justiça para Corte de Apelação,

Publicado em O LIBERAL, edição de 28 de 
maio de 2023.
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O SESQUICENTENÁRIO DO TJPA (Final)

WALBERT MONTEIRO

Membro das Academias Paraenses de Letras e de Jornalismo e do IHGP.

niciei há 3 meses, estes breves relatos 
sobre a história do nosso Poder Judici-

ário, tema que já foi objeto de importantes livros 
de autoria de renomados cultores do Direito, como 
soem ser Silvio Hall de Moura, Almir de Lima Pe-
reira e Raul Braga (que estão sendo, por iniciati-
va da Presidente do TJPA, Desa. Nazaré Gouveia, 
reeditadas em edição especial comemorativa do 
sesquicentenário) e que merece ser reescrito e atu-
alizado. Encerro este escorço na esperança de ter 
despertado nos que me honram com sua leitura o 
interesse em melhor conhecer a evolução do egré-
gio Tribunal nestes últimos 150 anos.

A Constituição brasileira de 1937 conferiu 
nova denominação à Corte de Apelação, transfor-
mando-a em Tribunal de Apelação. Presidente e 
Vice ainda eram nomeados pelo Governador do 
Estado, com mandato de um ano, podendo haver 
recondução. Somente na interventoria de Otá-
vio Meira foi restabelecido o direito de o Tribu-
nal escolher livremente seu corpo diretivo. Com 
o advento da Constituição Política do Pará de 
08/07/1947 é estabelecido o Tribunal de Justiça, 
constituído por 10 Desembargadores, com o Pre-
sidente e demais órgãos de direção sendo eleitos 
pelos seus pares. Em 1954 o número de Desem-
bargadores é elevado para 11 e é criado o cargo de 
Corregedor Geral de Justiça.

No governo de Alacid Nunes, sendo Presi-
dente do TJPA o Des. Agnano Monteiro Lopes, em 
18/12/1970, é inaugurada a primeira sede própria 

do Poder Judiciário, erguida na Praça Felipe Patro-
ni, com o Tribunal ocupando o 4º andar do novo 
prédio. 30 anos mais tarde, na presidência do Des. 
Alberto Maia e sendo governador Almir Gabriel, 
ocorre nova mudança, desta feita para a Praça Re-
pública do Líbano. Lá funcionou como sede do Po-
der Judiciário até o ano de 2006.

Ao assumir a Presidência do Tribunal de Jus-
tiça, em fevereiro de 2005, o Des. Milton Nobre es-
tava decidido a reescrever um novo momento na 
história do Judiciário Paraense. Suas realizações 
são, efetivamente, notáveis, a começar da sua in-
formatização completa, interligando pela internet 
todas as Comarcas do Estado. Estabeleceu uma 
nova dimensão para o formato de comunicação 
com os jurisdicionados, criando o Departamento 
de Comunicação Social, reformulou a apresen-
tação do TJ nas redes sociais, tornando-o de fato 
uma ferramenta de orientação e consulta. Em sua 
gestão, foram implantados o Plano de Cargos e Sa-
lários e a concessão do Plano de Saúde a magistra-
dos e servidores.

Decidido a revestir a sede do Tribunal de Jus-
tiça de outra magnitude e desvinculá-la do ambien-
te onde se processava o 1º grau, resolvera construir 
um novo prédio em área pertencente ao Poder Ju-
diciário na Rod. Augusto Montenegro e, com esse 
objetivo, procurou o gov. Simão Jatene, ouvindo a 
contraproposta do Estado em ceder ao Tribunal o 
histórico prédio onde funcionou o Instituto Lauro 
Sodré, que estava desativado. Com o compromisso 

I



do Executivo de arcar com o investimento na recu-
peração do edifício principal, enquanto o Judiciário 
construiria o anexo destinado aos gabinetes dos 
Desembargadores e salas para as sessões das Câma-
ras Cíveis e Criminais, Isoladas e Reunidas, o proje-
to foi executado em tempo recorde (11 meses) e a be-

líssima sede inaugurada em 01/12/2006, presente a 
Ministra Ellen Gracie (presidente do STF) como um 
novo marco para a Justiça local. 

Publicado em O LIBERAL, edição de 28 de 
maio de 2023
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